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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 24, DE 1999 
 

 

Altera dispositivos da Constituição 

Federal pertinentes à representação 

classista na Justiça do Trabalho. 

 

  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 

3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º Os arts. 111, 112, 113, 115 e 116 da Constituição Federal passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 111. .............................................................................................. 

...............................................................................................................  

III - Juízes do Trabalho  

§ 1º O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de dezessete 

Ministros, togados e vitalícios, escolhidos dentre brasileiros com mais 

de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, nomeados pelo 

Presidente da República, após aprovação pelo Senado Federal, dos 

quais onze escolhidos dentre juízes dos Tribunais Regionais do 

Trabalho, integrantes da carreira da magistratura trabalhista, três 

dentre advogados e três dentre membros do Ministério Público do 

Trabalho.  

I- (Revogado).  

II- (Revogado).  

§ 2º O Tribunal encaminhará ao Presidente da República listas 

tríplices, observando-se, quanto às vagas destinadas aos advogados e 

aos membros do Ministério Público, o disposto no art. 94; as listas 

tríplices para o provimento de cargos destinados aos juízes da 

magistratura trabalhista de carreira deverão ser elaboradas pelos 

Ministros togados e vitalícios. (NR)    

..............................................................................................................." 

 

"Art. 112. Haverá pelo menos um Tribunal Regional do Trabalho em 

cada Estado e no Distrito Federal, e a lei instituirá as Varas do 

Trabalho, podendo, nas comarcas onde não forem instituídas, atribuir 

sua jurisdição aos juízes de direito." (NR) 

 

"Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, 

competência, garantias e condições de exercício dos órgãos da Justiça 

do Trabalho." (NR) 

 

"Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos de 

juízes nomeados pelo Presidente da República, observada a 

proporcionalidade estabelecida no § 2º do art. 111. (NR)  
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Parágrafo único ................................................................................... 

.................................................................................................................  

III - (Revogado)." 

 

"Art. 116. Nas Varas do Trabalho a jurisdição será exercida por juiz 

singular. (NR)  

Parágrafo único. (Revogado)" 

 

Art. 2º É assegurado o cumprimento dos mandatos dos atuais ministros 

classistas temporários do Tribunal Superior do Trabalho e dos atuais juízes classistas 

temporários dos Tribunais Regionais do Trabalho e das Juntas de Conciliação e 

Julgamento.  

 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Art. 4º Revoga-se art. 117 da Constituição Federal.  

 

Brasília, em 9 de dezembro de 1999 

 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 2004 
 

 

Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 

92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 

107, 109, 111, 112, 114, 115, 125, 126, 

127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição 

Federal, e acrescenta os arts. 103-A, 

103-B, 111-A e 130-A, e dá outras 

providências. 

  

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO 

FEDERAL, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a 

seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º Os arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 

111, 112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam 

a vigorar com a seguinte redação:  

 

 

 

"Art. 5º.................................................................................................... 

....................................................................................................  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 

assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam 

a celeridade de sua tramitação. 

................................................................................................................  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos 

que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois 

turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão 

equivalentes às emendas constitucionais.  

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a 

cuja criação tenha manifestado adesão." (NR) 

 

"Art. 36 ................................................................................................. 

.................................................................................................................  

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação 

do Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no 

caso de recusa à execução de lei federal. 

IV - (Revogado). 

......................................................................................................" (NR) 

 

"Art. 52................................................................................................... 

................................................................................................................  

I - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os 

membros do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do 

Ministério Público, o Procurador-Geral da República e o Advogado-

Geral da União nos crimes de responsabilidade; 

....................................................................................................." (NR) 
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"Art. 92 .................................................................................................. 

................................................................................................................  

I-A - o Conselho Nacional de Justiça;  

.................................................................................................................  

 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os 

Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal.  

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm 

jurisdição em todo o território nacional." (NR) 

 

"Art. 93 .................................................................................................  

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, 

mediante concurso público de provas e títulos, com a participação da 

Ordem dos Advogados do Brasil em todas as fases, exigindo-se do 

bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e 

obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação; 

II - ......................................................................................................... 

................................................................................................................  

 c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios 

objetivos de produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela 

freqüência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de 

aperfeiçoamento;   

 d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o 

juiz mais antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus 

membros, conforme procedimento próprio, e assegurada ampla defesa, 

repetindo-se a votação até fixar-se a indicação;   

 e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em 

seu poder além do prazo legal, não podendo devolvêlos ao cartório 

sem o devido despacho ou decisão;   

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e 

merecimento, alternadamente, apurados na última ou única entrância;  

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e 

promoção de magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo 

de vitaliciamento a participação em curso oficial ou reconhecido por 

escola nacional de formação e aperfeiçoamento de magistrados; 

................................................................................................................. 

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do 

tribunal;  

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do 

magistrado, por interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da 

maioria absoluta do respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de 

Justiça, assegurada ampla defesa;  

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca 

de igual entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, 

b, c e e do inciso II;  

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 

públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, 

podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias 

partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a 

preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não 

prejudique o interesse público à informação;  
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X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em 

sessão pública, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria 

absoluta de seus membros;  

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, 

poderá ser constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o 

máximo de vinte e cinco membros, para o exercício das atribuições 

administrativas e jurisdicionais delegadas da competência do tribunal 

pleno, provendo-se metade das vagas por antigüidade e a outra metade 

por eleição pelo tribunal pleno;  

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias 

coletivas nos juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias 

em que não houver expediente forense normal, juízes em plantão 

permanente;  

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à 

efetiva demanda judicial e à respectiva população;  

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de 

administração e atos de mero expediente sem caráter decisório;  

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de 

jurisdição." (NR) 

 

"Art. 95 ................................................................................................. 

................................................................................................................  

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:  

.................................................................................................................  

IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições 

de pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as 

exceções previstas em lei;  

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes 

de decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou 

exoneração." (NR) 

 

"Art. 98 .................................................................................................. 

................................................................................................................  

§ 1º (antigo parágrafo único) .................................................................  

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao 

custeio dos serviços afetos às atividades específicas da Justiça." (NR) 

 

"Art. 99 .................................................................................................. 

................................................................................................................  

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas 

propostas orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de 

diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para fins de 

consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados na 

lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites 

estipulados na forma do § 1º deste artigo.  

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem 

encaminhadas em desacordo com os limites estipulados na forma do § 

1º, o Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fins de 

consolidação da proposta orçamentária anual.  
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§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver 

a realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem 

os limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se 

previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 

suplementares ou especiais." (NR) 

 

"Art. 102 ................................................................................................  

I - ........................................................................................................... 

.................................................................................................................  

 h) (Revogada)  

................................................................................................................   

 r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho 

Nacional do Ministério Público;  

...............................................................................................................   

III - ......................................................................................................... 

................................................................................................................  

 d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. 

................................................................................................................   

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo 

Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas 

ações declaratórias de constitucionalidade produzirão eficácia contra 

todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder 

Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas 

federal, estadual e municipal.  

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos 

termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, 

somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus 

membros." (NR) 

 

"Art. 103  Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a 

ação declaratória de constitucionalidade: 

.................................................................................................................  

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal;  

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 

.................................................................................................................  

§ 4º (Revogado)." (NR) 

 

"Art. 104  ............................................................................................... 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão 

nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais 

de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notável saber 

jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pela maioria 

absoluta do Senado Federal, sendo: 

................................................................................................................  

 

"Art. 105 ................................................................................................  

I -............................................................................................................. 

.................................................................................................................  
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 i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de 

exequatur às cartas rogatórias; 

................................................................................................................   

 

III - ......................................................................................................... 

................................................................................................................. 

 b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei 

federal; 

...............................................................................................................   

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça:  

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, 

cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais 

para o ingresso e promoção na carreira;  

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da 

lei, a supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de 

primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema e com 

poderes correicionais, cujas decisões terão caráter vinculante." (NR) 

 

"Art. 107  ............................................................................................... 

.................................................................................................................  

§ 1º (antigo parágrafo único) .................................................................  

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, 

com a realização de audiências e demais funções da atividade 

jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-

se de equipamentos públicos e comunitários.  

§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de 

assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases 

do processo." (NR) 

 

"Art. 109  ............................................................................................... 

.................................................................................................................  

V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º 

deste artigo; 

.................................................................................................................  

5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-

Geral da República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de 

obrigações decorrentes de tratados internacionais de direitos humanos 

dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o Superior 

Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, 

incidente de deslocamento de competência para a Justiça Federal." 

(NR) 

 

"Art. 111 ................................................................................................ 

................................................................................................................  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado).  

 

§ 3º (Revogado)." (NR) 
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"Art. 112  A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas 

comarcas não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de 

direito, com recurso para o respectivo Tribunal Regional do 

Trabalho." (NR) 

 

"Art. 114  Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:  

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de 

direito público externo e da administração pública direta e indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve;  

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre 

sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores;  

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando 

o ato questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição;  

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição 

trabalhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, o;  

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, 

decorrentes da relação de trabalho;  

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos 

empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho;  

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 

195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que 

proferir;  

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma 

da lei.  

§ 1º .........................................................................................................  

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à 

arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio 

coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho 

decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de 

proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente.  

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de 

lesão do interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá 

ajuizar dissídio coletivo, competindo à Justiça do Trabalho decidir o 

conflito." (NR) 

 

"Art. 115  Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no 

mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, 

e nomeados pelo Presidente da República dentre brasileiros com mais 

de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo:  

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva 

atividade profissional e membros do Ministério Público do Trabalho 

com mais de dez anos de efetivo exercício, observado o disposto no 

art. 94;  

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por 

antigüidade e merecimento, alternadamente.  

 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, 

com a realização de audiências e demais funções de atividade 
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jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-

se de equipamentos públicos e comunitários.  

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de 

assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases 

do processo." (NR) 

 

"Art. 125  ............................................................................................... 

.................................................................................................................  

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de 

Justiça, a Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos 

juízes de direito e pelos Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo 

próprio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos 

Estados em que o efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes.  

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares 

dos Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais 

contra atos disciplinares militares, ressalvada a competência do júri 

quando a vítima for civil, cabendo ao tribunal competente decidir 

sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das 

praças.  

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, 

singularmente, os crimes militares cometidos contra civis e as ações 

judiciais contra atos disciplinares militares, cabendo ao Conselho de 

Justiça, sob a presidência de juiz de direito, processar e julgar os 

demais crimes militares.  

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do 

jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo.  

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, 

nos limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo- se de 

equipamentos públicos e comunitários." (NR) 

 

rt. 126  Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá 

a criação de varas especializadas, com competência exclusiva para 

questões agrárias. 

....................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 127  ............................................................................................... 

................................................................................................................  

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta 

orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes 

orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para fins de 

consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados na 

lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites 

estipulados na forma do § 3º  

 

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for 

encaminhada em desacordo com os limites estipulados na forma do § 
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3º, o Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fins de 

consolidação da proposta orçamentária anual.  

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver 

a realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem 

os limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se 

previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 

suplementares ou especiais." (NR) 

 

"Art. 128  ...............................................................................................  

................................................................................................................  

§ 5º .........................................................................................................  

I - ........................................................................................................... 

................................................................................................................  

 b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante 

decisão do órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo 

voto da maioria absoluta de seus membros, assegurada ampla defesa; 

................................................................................................................   

II - ..................................................................................................... 

.................................................................................................................  

 e) exercer atividade político-partidária;   

 f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de 

pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as 

exceções previstas em lei.   

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 

95, parágrafo único, V." (NR) 

 

"Art. 129  ............................................................................................... 

................................................................................................................  

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por 

integrantes da carreira, que deverão residir na comarca da respectiva 

lotação, salvo autorização do chefe da instituição.  

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante 

concurso público de provas e títulos, assegurada a participação da 

Ordem dos Advogados do Brasil em sua realização, exigindo-se do 

bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e 

observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação.  

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 

93.  

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata." 

(NR) 

 

"Art. 134  ..............................................................................................  

 

§ 1º (antigo parágrafo único) .................................................................  

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia 

funcional e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária 

dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e 

subordinação ao disposto no art. 99, § 2º." (NR) 

"Art. 168  Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 

compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos 
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órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e 

da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, 

em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 

165, § 9º." (NR) 

 

Art. 2º  A Constituição Federal passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 

103-A, 103-B, 111-A e 130-A:  

 

"Art. 103-A  O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por 

provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após 

reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, 

a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante 

em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração 

pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem 

como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida 

em lei.  

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia 

de normas determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre 

órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública que 

acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de 

processos sobre questão idêntica.  

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, 

revisão ou cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles 

que podem propor a ação direta de inconstitucionalidade.  

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula 

aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao 

Supremo Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato 

administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará 

que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme 

o caso." 

 

"Art. 103-B  O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de quinze 

membros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e seis anos 

de idade, com mandato de dois anos, admitida uma recondução, 

sendo:  

I - um Ministro do Supremo Tribunal Federal, indicado pelo 

respectivo tribunal;  

II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo 

respectivo tribunal;  

III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo 

respectivo tribunal;  

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo 

Supremo Tribunal Federal;  

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal;  

VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior 

Tribunal de Justiça;  

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça;  

VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo 

Tribunal Superior do Trabalho;  
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IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do 

Trabalho;  

X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo 

Procurador-Geral da República;  

XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo 

Procurador-Geral da República dentre os nomes indicados pelo órgão 

competente de cada instituição estadual;  

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil;  

XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, 

indicados um pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado 

Federal.  

§ 1º O Conselho será presidido pelo Ministro do Supremo Tribunal 

Federal, que votará em caso de empate, ficando excluído da 

distribuição de processos naquele tribunal.  

§ 2º Os membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do 

Senado Federal.  

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste 

artigo, caberá a escolha ao Supremo Tribunal Federal.  

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e 

financeira do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres 

funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de outras atribuições que lhe 

forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura:  

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do 

Estatuto da Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no 

âmbito de sua competência, ou recomendar providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante 

provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por 

membros ou órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, 

revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias 

ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência do 

Tribunal de Contas da União;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do 

Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e 

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por 

delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da 

competência disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar 

processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a 

disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou proventos 

proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções 

administrativas, assegurada ampla defesa;  

IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a 

administração pública ou de abuso de autoridade;  

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos 

disciplinares de juízes e membros de tribunais julgados há menos de 

um ano;  

VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e 

sentenças prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos 

do Poder Judiciário;  
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VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar 

necessárias, sobre a situação do Poder Judiciário no País e as 

atividades do Conselho, o qual deve integrar mensagem do Presidente 

do Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, 

por ocasião da abertura da sessão legislativa.  

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de 

Ministro-Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no 

Tribunal, competindo-lhe, além das atribuições que lhe forem 

conferidas pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes:  

I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, 

relativas aos magistrados e aos serviços judiciários;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de 

correição geral;  

III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e 

requisitar servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, 

Distrito Federal e Territórios.  

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o 

Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.  

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará 

ouvidorias de justiça, competentes para receber reclamações e 

denúncias de qualquer interessado contra membros ou órgãos do 

Poder Judiciário, ou contra seus serviços auxiliares, representando 

diretamente ao Conselho Nacional de Justiça." 

 

"Art. 111-A  O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e 

sete Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco 

e menos de sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente da 

República após aprovação pela maioria absoluta do Senado Federal, 

sendo:  

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva 

atividade profissional e membros do Ministério Público do Trabalho 

com mais de dez anos de efetivo exercício, observado o disposto no 

art. 94;  

II - os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, 

oriundos da magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribunal 

Superior.  

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do 

Trabalho.  

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:  

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados 

do Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os 

cursos oficiais para o ingresso e promoção na carreira;  

II - o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, 

na forma da lei, a supervisão administrativa, orçamentária, financeira 

e patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, 

como órgão central do sistema, cujas decisões terão efeito vinculante." 

 

"Art. 130-A  O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se 

de quatorze membros nomeados pelo Presidente da República, depois 
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de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, para 

um mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:  

I - o Procurador-Geral da República, que o preside;  

II - quatro membros do Ministério Público da União, assegurada a 

representação de cada uma de suas carreiras;  

III - três membros do Ministério Público dos Estados;  

IV - dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro 

pelo Superior Tribunal de Justiça;  

V - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil;  

VI - dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, 

indicados um pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado 

Federal.  

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público serão 

indicados pelos respectivos Ministérios Públicos, na forma da lei.  

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle 

da atuação administrativa e financeira do Ministério Público e do 

cumprimento dos deveres funcionais de seus membros, cabendo-lhe:  

I - zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério 

Público, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua 

competência, ou recomendar providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante 

provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por 

membros ou órgãos do Ministério Público da União e dos Estados, 

podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem 

as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo 

da competência dos Tribunais de Contas;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do 

Ministério Público da União ou dos Estados, inclusive contra seus 

serviços auxiliares, sem prejuízo da competência disciplinar e 

correicional da instituição, podendo avocar processos disciplinares em 

curso, determinar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria 

com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e 

aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa;  

IV - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos 

disciplinares de membros do Ministério Público da União ou dos 

Estados julgados há menos de um ano;  

V - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar 

necessárias sobre a situação do Ministério Público no País e as 

atividades do Conselho, o qual deve integrar a mensagem prevista no 

art. 84, XI.  

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corregedor 

nacional, dentre os membros do Ministério Público que o integram, 

vedada a recondução, competindo-lhe, além das atribuições que lhe 

forem conferidas pela lei, as seguintes:  

I - receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas 

aos membros do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e correição 

geral;  
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III - requisitar e designar membros do Ministério Público, delegando-

lhes atribuições, e requisitar servidores de órgãos do Ministério 

Público.  

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil oficiará junto ao Conselho.  

§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério 

Público, competentes para receber reclamações e denúncias de 

qualquer interessado contra membros ou órgãos do Ministério 

Público, inclusive contra seus serviços auxiliares, representando 

diretamente ao Conselho Nacional do Ministério Público." 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere 

o art. 180 da Constituição,  

decreta:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção V 

Das Reclamações por Falta ou Recusa de Anotação 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 39.  Verificando-se que as alegações feitas pelo reclamado versam 

sobre a não existência de relação de emprego, ou sendo impossível verificar essa 

condição pelos meios administrativos, será o processo encaminhado à Justiça do 

Trabalho, ficando, nesse caso, sobrestado o julgamento do auto de infração que houver 

sido lavrado.  

§ 1º  Se não houver acordo, a Junta de Conciliação e Julgamento, em sua 

sentença ordenará que a Secretaria efetue as devidas anotações uma vez transitada em 

julgado, e faça a comunicação à autoridade competente para o fim de aplicar a multa 

cabível.  

§ 2º  Igual procedimento observar-se-á no caso de processo trabalhista de 

qualquer natureza, quando for verificada a falta de anotações na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, devendo o Juiz, nesta hipótese, mandar proceder, desde logo, 

àquelas sobre as quais não houver controvérsia. (Artigo com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967; expressão “carteira profissional” alterada pelo 

Decreto-Lei nº 926, de 10/10/1969) 

 

Seção VI 

Do Valor das Anotações 

 

Art. 40.  As Carteiras de Trabalho e Previdência Social regularmente 

emitidas e anotadas servirão de prova nos atos em que sejam exigidas carteiras de 

identidade e especialmente:  

I - nos casos de dissídio na Justiça do Trabalho entre a empresa e o 

empregado por motivo de salário, férias, ou tempo de serviço;  

II - perante a Previdência Social, para o efeito de declaração de 

dependentes;  
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III - para cálculo de indenização por acidente do trabalho ou moléstia 

profissional. (Artigo com redação dada  pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967; 

expressão “carteiras profissionais” alterada pelo Decreto-Lei nº 926, de 10/10/1969) 

 

Seção VII 

Dos Livros de Registro de Empregados 

 

Art. 41.  Em todas as atividades será obrigatório para o empregador o 

registro dos respectivos trabalhadores, podendo ser adotados livros, fichas ou sistema 

eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho.  

Parágrafo único. Além da qualificação civil ou profissional de cada 

trabalhador, deverão ser anotados todos os dados relativos à sua admissão no emprego, 

duração e efetividade do trabalho, a férias, acidentes e demais circunstâncias que 

interessem à proteção do trabalhador. (Artigo com redação dada pela  Lei nº 7.855, de 

24/10/1989) 

 

Art. 42.  (Revogado pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 47.  A empresa que mantiver empregado não registrado nos termos do 

art.41 e seu parágrafo único, incorrerá na multa de valor igual a 1 (um) salário-mínimo 

regional, por empregado não registrado, acrescido de igual valor em cada reincidência. 

(“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  

Parágrafo único. As demais infrações referentes ao registro de empregados 

sujeitarão a empresa à multa de valor igual à metade do salário-mínimo regional, 

dobrada na reincidência. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967)   

 

Art. 48.  As multas previstas nesta Seção serão aplicadas pela autoridade de 

primeira instância no Distrito Federal, e pelas autoridades regionais do Ministério do 

Trabalho, Indústria e Comércio, nos Estados e no Território do Acre. 

 

Seção VIII 

Das Penalidades 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 51.  Incorrerá em multa de valor igual a 3 (três) vezes o salário-mínimo 

regional aquele que, comerciante ou não, vender ou expuser à venda qualquer tipo de 

carteira igual ou semelhante ao tipo oficialmente adotado. (Artigo com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 52.  O extravio ou inutilização da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social por culpa da empresa sujeitará esta à multa de valor igual à metade do salário-

mínimo regional. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 926, de 10/10/1969; 

expressão “carteira profissional” alterada pelo Decreto-Lei nº 926, de 10/10/1969) 

 

Art. 53.  A empresa que receber Carteira de Trabalho e Previdência Social 

para anotar e a retiver por mais de 48 (quarenta e oito) horas ficará sujeita à multa de 

valor igual à metade do salário-mínimo regional. (Artigo com redação dada pelo 
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Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967; expressão “carteira profissional” alterada pelo 

Decreto-Lei nº 926, de 10/10/1969) 

 

Art. 54.  A empresa que, tendo sido intimada, não comparecer para anotar a 

Carteira de Trabalho e Previdência Social de seu empregado, ou cujas alegações para 

recusa tenham sido julgadas improcedentes, ficará sujeita à multa de valor igual a 1(um) 

salário-mínimo regional. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967; expressão “carteira profissional” alterada pelo Decreto-Lei nº 926, de 

10/10/1969) 

 

Art. 55.  Incorrerá na multa de valor igual a 1 (um) salário-mínimo regional 

a empresa que infringir o art. 13 e seus parágrafos. (Artigo com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 56.  O sindicato que cobrar remuneração pela entrega da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ficará sujeito à multa de valor igual a 3 (três) vezes o 

salário-mínimo regional. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967; expressão “carteira profissional” alterada pelo Decreto-Lei nº 926, de 

10/10/1969) 

 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

 

Seção I 

Disposição Preliminar 

 

Art. 57.  Os preceitos deste Capítulo aplicam-se a todas as atividades, salvo 

as expressamente excluídas, constituindo exceções as disposições especiais, 

concernentes estritamente a peculiaridades profissionais constantes do Capítulo I do 

Título III. 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VI 

Das Penalidades 

 

Art. 75.  Os infratores dos dispositivos do presente capítulo incorrerão na 

multa de cinquenta a cinco mil cruzeiros, segundo a natureza da infração, sua extensão e 

a intenção de quem a praticou, aplicada em dobro no caso de reincidência, e oposição à 

fiscalização ou desacato à autoridade.  

Parágrafo único. São competentes para impor penalidades, no Distrito 

Federal, a autoridade de 1ª instância do Departamento Nacional do Trabalho e, nos 

Estados e no Território do Acre, as autoridades regionais do Ministério do Trabalho, 

Indústria e Comércio. 

 

CAPÍTULO III 

DO SALÁRIO MÍNIMO 

(Vide art. 7º, IV da Constituição Federal de 1988) 

 

Seção I 

Do Conceito 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 76.  Salário mínimo é a contraprestação mínima devida e paga 

diretamente pelo empregador a todo trabalhador, inclusive ao trabalhador rural, sem 

distinção de sexo, por dia normal de serviço, e capaz de satisfazer, em determinada 

época e região do País, as suas necessidades normais de alimentação, habitação, 

vestuário, higiene e transporte. 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VI 

Disposições Gerais 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 120.  Aquele que infringir qualquer dispositivo concernente ao salário 

mínimo será passível de multa de cinqüenta a dois mil cruzeiros , elevada ao dobro na 

reincidência. 

 

Art. 121.  (Revogado pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FÉRIAS ANUAIS 

(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VIII 

Das Penalidades 

 

Art. 153.  As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas com multas 

de valor igual a 160 BTN por empregado em situação irregular.  

Parágrafo único. Em caso de reincidência, embaraço ou resistência à 

fiscalização, emprego de artifício ou simulação com o objetivo de fraudar a lei, a multa 

será aplicada em dobro. (Artigo com redação dada pela  Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 154.  A observância, em todos os locais de trabalho, do disposto neste 

Capítulo, não desobriga as empresas do cumprimento de outras disposições que, com 

relação à matéria, sejam acrescidas em códigos de obras ou regulamentos sanitários dos 

Estados ou Municípios em que se situem os respectivos estabelecimentos, bem como 

daquelas oriundas de convenções coletivas de trabalho. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

.............................................................................................................................................  

 

Seção XVI 

Das Penalidades 
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Art. 201.  As infrações ao disposto neste Capítulo relativas à medicina do 

trabalho serão punidas com multa de 30 (trinta) a 300 (trezentas) vezes o valor de 

referência previsto no artigo 2°, parágrafo único, da Lei n° 6.205, de 29 de abril de 

1975, e as concernentes à segurança do trabalho com multa de 50 (cinqüenta) a 500 

(quinhentas) vezes o mesmo valor. (Vide art. 7º da Lei nº 6.986, de 13/4/1982) 

Parágrafo único. Em caso de reincidência, embaraço ou resistência à 

fiscalização, emprego de artifício ou simulação com o objetivo de fraudar a lei, a multa 

será aplicada em seu valor máximo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 

22/12/1977) 

 

Arts. 202 a 223. (Revogados pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE 

TRABALHO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção XIV 

Das Penalidades 

 

Art. 351.  Os infratores dos dispositivos do presente capítulo incorrerão na 

multa de cinqüenta a cinco mil cruzeiros, segundo a natureza da infração, sua extensão e 

a intenção de quem a praticou, aplicada em dobro no caso de reincidência, oposição à 

fiscalização ou desacato à autoridade.  

Parágrafo único. São competentes para impor penalidades as autoridades de 

1ª instância incumbidas da fiscalização dos preceitos constantes do presente capítulo. 

(Vide art. 7º da Lei nº 6.986, de 13/4/1982) 

 

CAPÍTULO II 

DA NACIONALIZAÇÃO DO TRABALHO 

(Vide “caput” do art. 5º da Constituição Federal de 1988) 

 

Seção I 

Da Proporcionalidade de Empregados Brasileiros 

 

Art. 352.  As empresas, individuais ou coletivas, que explorem serviços 

públicos dados em concessão, ou que exerçam atividades industriais ou comerciais, são 

obrigadas a manter, no quadro do seu pessoal, quando composto de 3 (três) ou mais 

empregados, uma proporção de brasileiros não inferior à estabelecida no presente 

Capítulo.  

§ 1º  Sob a denominação geral de atividades industriais e comerciais 

compreendem-se, além de outras que venham a ser determinadas em portaria do do 

Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, as exercidas: 

a) nos estabelecimentos industriais em geral; 

b) nos serviços de comunicações, de transportes terrestres, marítimos, 

fluviais, lacustres e aéreos; 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

c) nas garagens, oficinas de reparos e postos de abastecimento de 

automóveis e nas cocheiras; 

d) na indústria de pesca; 

e) nos estabelecimentos comerciais em geral; 

f) nos escritórios comerciais em geral; 

g) nos estabelecimentos bancários, ou de economia coletiva, nas empresas 

de seguros e nas de capitalização; 

h) nos estabelecimentos jornalísticos, de publicidade e de radiodifusão; 

i) nos estabelecimentos de ensino remunerado, excluídos os que neles 

trabalhem por força de voto religioso; 

j) nas drogarias e farmácias; 

k) nos salões de barbeiro ou cabeleireiro e de beleza; 

l) nos estabelecimentos de diversões públicas, excluídos os elencos teatrais, 

e nos clubes esportivos; 

m) nos hotéis, restaurantes, bares e estabelecimentos congêneres; 

n) nos estabelecimentos hospitalares e fisioterápicos cujos serviços sejam 

remunerados, excluídos os que neles trabalhem por força de voto religioso; 

o) nas empresas de mineração; 

p) nas autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e 

demais órgãos da Administração Pública, direta ou indireta que tenham em seus quadros 

de pessoal, empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

§ 2º  Não se acham sujeitas às obrigações da proporcionalidade as indústrias 

rurais, as que, em zona agrícola, se destinem ao beneficiamento ou transformação de 

produtos da região e as atividades industriais de natureza extrativa, salvo a mineração. 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Das Penalidades 

 

Art. 363.  O processo das infrações do presente Capítulo obedecerá ao 

disposto no título "Do Processo de Multas Administrativas", no que lhe for aplicável, 

com observância dos modelos de auto a serem expedidos. 

 

Art. 364.  As infrações do presente capítulo serão punidas com a multa cem 

a dez mil cruzeiros. (Vide art. 7º da Lei nº 6.986, de 13/4/1982 e Lei nº 7.855, de 

24/10/1989) 

Parágrafo único. Em se tratando de empresa concessionária de serviço 

público, ou de sociedade estrangeira autorizada a funcionar no país, se a infratora, 

depois de multada, não atender afinal ao cumprimento do texto infringido, poderá ser-

lhe cassada a concessão ou autorização. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

(Vide arts. 5º, I e 7º, XX e XXX da Constituição Federal de 1988) 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VI 

Das Penalidades 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 401.  Pela infração de qualquer dispositivo deste Capítulo, será imposta 

ao empregador a multa de cem a mil cruzeiros, aplicada , nesta Capital, pela autoridade 

competente de 1ª instância do Departamento Nacional do Trabalho, e, nos Estados e 

Território do Acre, pelas autoridades competentes do Ministério do Trabalho, Indústria 

e Comércio ou por aquelas que exerçam funções delegadas. 

§ 1º  A penalidade será sempre aplicada no grau máximo: 

a) se ficar apurado o emprego de artifício ou simulação para fraudar a 

aplicação dos dispositivos deste Capítulo; 

b) nos casos de reincidência. 

§ 2º  O processo na verificação das infrações, bem como na aplicação e 

cobrança das multas, será o previsto no título "Do Processo de Multas Administrativas", 

observadas as disposições deste artigo. 

 

Art. 401-A. (VETADO na Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

 

Art. 401-B. (VETADO na Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

 

CAPÍTULO IV 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

............................................................................................................................................. 

 

Seção V 

Das Penalidades 

 

Art. 434.  Os infratores das disposições deste Capítulo ficam sujeitos à 

multa de valor igual a 1 (um) salário mínimo regional, aplicada tantas vezes quantos 

forem os menores empregados em desacordo com a lei, não podendo, todavia, a soma 

das multas exceder a 5 (cinco) vezes o salário-mínimo, salvo no caso de reincidência, 

em que esse total poderá ser elevado ao dobro. (Artigo com redação dada pelo Decreto-

Lei nº 229, de 28/2/1967)  

 

Art. 435.  Fica sujeita à multa de valor igual a 1 (um) salário-mínimo 

regional e ao pagamento da emissão de nova via a empresa que fizer na Carteira de 

Trabalho e Previdência social, anotação não prevista em lei. (Artigo com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967; expressão “carteira do menor” alterada pelo 

Decreto-Lei nº 926, de 10/10/1969) 

 

Art. 436.  (Revogado pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

 

Art. 437.  (Revogado pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

 

Art. 438.  São competentes para impor as penalidades previstas neste 

capítulo: 

a) no Distrito Federal, a autoridade de 1ª instância do Departamento 

Nacional do Trabalho; 

b) nos Estados e Território do Acre, os delegados regionais do Ministério do 

Trabalho, Indústria e Comércio ou os funcionários por eles designados para tal fim. 

Parágrafo único. O processo, na verificação das infrações, bem como na 

aplicação e cobrança das multas, será o previsto no título "Do Processo de Multas 

Administrativas", observadas as disposições deste artigo. 
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............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DA RESCISÃO 

 

Art. 477.  É assegurado a todo empregado, não existindo prazo estipulado 

para a terminação do respectivo contrato, e quando não haja ele dado motivo para 

cessação das relações de trabalho, o direito de haver do empregador uma indenização, 

paga na base da maior remuneração que tenha percebido na mesma empresa. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 1º  O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do contrato de 

trabalho, firmado por empregado com mais de 1 (um) ano de serviço, só será válido 

quando feito com a assistência do respectivo Sindicato ou perante a autoridade do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

5.584, de 26/6/1970) 

§ 2º  O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja a 

causa ou forma de dissolução do contrato, deve ter especificada a natureza de cada 

parcela paga ao empregado e discriminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas, 

relativamente às mesmas parcelas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.584, de 

26/6/1970) 

§ 3º  Quando não existir na localidade nenhum dos órgãos previstos neste 

artigo, a assistência será prestada pelo Representante do Ministério Público ou, onde 

houver, pelo Defensor Público e, na falta ou impedimento destes, pelo Juiz de Paz. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 4º  O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado no ato da 

homologação da rescisão do contato de trabalho, em dinheiro ou em cheque visado, 

conforme acordem as partes, salvo se o empregado for analfabeto, quando o pagamento 

somente poderá ser feito em dinheiro. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.584, 

de 26/6/1970) 

§ 5º  Qualquer compensação no pagamento de que trata o parágrafo anterior 

não poderá exceder o equivalente a um mês de remuneração do empregado. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 6° O pagamento das parcelas constantes do instrumento de rescisão ou 

recibo de quitação deverá ser efetuado nos seguintes prazos:  

a) até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato; ou 

b) até o décimo dia, contado da data da notificação da demissão, quando da 

ausência do aviso-prévio, indenização do mesmo ou dispensa de seu cumprimento. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 7° O ato da assistência na rescisão contratual (§§ 1° e 2°) será sem ônus 

para o trabalhador e empregador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.855, de 

24/10/1989) 

§ 8° A inobservância do disposto no § 6° deste artigo sujeitará o infrator à 

multa de 160 BTN, por trabalhador, bem assim ao pagamento da multa a favor do 

empregado, em valor equivalente ao seu salário, devidamente corrigido pelo índice de 

variação do BTN, salvo quando, comprovadamente, o trabalhador der causa à mora. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 9º  (VETADO na Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 
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Art. 478.  A indenização devida pela rescisão de contrato por prazo 

indeterminado será de 1 (um) mês de remuneração por ano de serviço efetivo, ou por 

ano e fração igual ou superior a 6 (seis) meses. 

§ 1º  O primeiro ano de duração do contrato por prazo indeterminado é 

considerado como período de experiência, e, antes que se complete, nenhuma 

indenização será devida. 

§ 2º  Se o salário for pago por dia, o cálculo da indenização terá por base 25 

(vinte e cinco) dias. (Vide art. 7º, XIII da Constituição Federal de 1988 e Lei nº 605, de 

5/1/1949) 

§ 3º  Se pago por hora, a indenização apurar-se-á na base de 200 (duzentas) 

horas por mês. (Vide art. 7º, XIII da Constituição Federal de 1988 e Lei nº 605, de 

5/1/1949) 

§ 4º  Para os empregados que trabalhem à comissão ou que tenham direito a 

percentagens, a indenização será calculada pela média das comissões ou percentagens 

percebidas nos últimos 12 (doze) meses de serviço. (Parágrafo com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º  Para os empregados que trabalhem por tarefa ou serviço feito, a 

indenização será calculada na base média do tempo costumeiramente gasto pelo 

interessado para realização de seu serviço, calculando-se o valor do que seria feito 

durante 30 (trinta) dias. 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 486.  No caso de paralisação temporária ou definitiva do trabalho, 

motivada por ato de autoridade municipal, estadual ou federal, ou pela promulgação de 

lei ou resolução que impossibilite a continuação da atividade, prevalecerá o pagamento 

da indenização, que ficará a cargo do governo responsável. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 1.530, de 26/12/1951) 

§ 1º  Sempre que o empregador invocar em sua defesa o preceito do 

presente artigo, o tribunal do trabalho competente notificará a pessoa de direito público 

apontada como responsável pela paralisação do trabalho, para que, no prazo de 30 

(trinta) dias, alegue o que entender devido, passando a figurar no processo como 

chamada à autoria. (Parágrafo acrescido  pelo Decreto-Lei nº 6.110, de 16/12/1943) 

§ 2º  Sempre que a parte interessada, firmada em documento hábil, invocar 

defesa baseada na disposição deste artigo e indicar qual o juiz competente, será ouvida a 

parte contrária, para, dentro de 3 (três) dias, falar sobre essa alegação. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 6.110, de 16/12/1943 e com nova redação dada pela Lei 

nº 1.530, de 26/12/1951) 

§ 3º  Verificada qual a autoridade responsável, a Junta de Conciliação ou 

Juiz dar-se-á por incompetente, remetendo os autos ao Juiz Privativo da Fazenda, 

perante o qual correrá o feito nos termos previstos no processo comum. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 1.530, de 26/12/1951) 

 

CAPÍTULO VI 

DO AVISO PRÉVIO 

 

Art. 487.  Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, 

quiser rescindir o contrato, deverá avisar a outra da sua resolução, com a antecedência 

mínima de: 
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I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo inferior; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 1.530, de 26/12/1951) (Vide art. 7º, XXI da 

Constituição Federal de 1988) 

II - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que tenham 

mais de doze meses de serviço na empresa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 1.530, 

de 26/12/1951) 

§ 1º  A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o 

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida, sempre, a integração 

desse período no seu tempo de serviço. 

§ 2º  A falta de aviso prévio por parte do empregado, dá ao empregador 

direito de descontar os salários correspondentes ao prazo respectivo. 

§ 3º  Em se tratando de salário pago na base de tarefa, o cálculo, para os 

efeitos dos parágrafos anteriores, será feito de acordo com a média dos últimos doze 

meses de serviço. 

§ 4º  É devido o aviso prévio na despedida indireta. (Parágrafo acrescido  

pela Lei nº 7.108, de 5/7/1983) 

§ 5º  O valor das horas extraordinárias habituais integra o aviso prévio 

indenizado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.218, de 11/4/2001) 

§ 6º  O reajustamento salarial coletivo, determinado no curso do aviso 

prévio, beneficia o empregado pré avisado da despedida, mesmo que tenha recebido 

antecipadamente os salários correspondentes ao período do aviso, que integra seu tempo 

de serviço para todos os efeitos legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.218, de 

11/4/2001) 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

............................................................................................................................................. 

 

 

Art. 510.  Pela infração das proibições constantes deste Título, será imposta 

à empresa a multa de valor igual a 30(trinta) valores regionais de referência elevada ao 

dobro, no caso de reincidência, sem prejuízo das demais cominações legais. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 5.562, de 12/12/1968) (Vide Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO SINDICAL 

 

Seção I 

Da Associação em Sindicato 

 

Art. 511.  É lícita a associação para fins de estudo, defesa e coordenação dos 

seus interesses econômicos ou profissionais de todos os que, como empregadores, 

empregados, agentes ou trabalhadores autônomos, ou profissionais liberais, exerçam, 

respectivamente, a mesma atividade ou profissão ou atividades ou profissões similares 

ou conexas.  
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§ 1º  A solidariedade de interesses econômicos dos que empreendem 

atividades idênticas, similares ou conexas, constitui o vínculo social básico que se 

denomina categoria econômica. 

§ 2º  A similitude de condições de vida oriunda da profissão ou trabalho em 

comum, em situação de emprego na mesma atividade econômica ou em atividades 

econômicas similares ou conexas, compõe a expressão social elementar compreendida 

como categoria profissional. 

§ 3º  Categoria profissional diferenciada é a que se forma dos empregados 

que exerçam profissões ou funções diferenciadas por força de estatuto profissional 

especial ou em conseqüência de condições de vida singulares. 

§ 4º  Os limites de identidade, similaridade ou conexidade fixam as 

dimensões dentro das quais a categoria econômica ou profissional é homogênea e a 

associação é natural. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV 

Das Penalidades 

 

Art. 598.  Sem prejuízo da ação criminal e das penalidades previstas no art. 

553, serão aplicadas multas de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) a 10.000,00 (dez mil cruzeiros) 

pelas infrações deste capítulo impostas no Distrito Federal pela autoridade competente 

de 1ª instância do Departamento Nacional do Trabalho e nos Estados e no Território do 

Acre pelas autoridades regionais do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.  

Parágrafo único. A gradação da multa atenderá à natureza da infração e às 

condições sociais e econômicas do infrator.  

 

Art. 599.  Para os profissionais liberais, a penalidade consistirá na suspensão 

do exercício profissional, até a necessária quitação, e será aplicada pelos órgãos 

públicos ou autárquicos disciplinadores das respectivas profissões mediante 

comunicação das autoridades fiscalizadoras. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 630.  Nenhum agente da inspeção poderá exercer as atribuições do seu 

cargo sem exibir a carteira de identidade fiscal, devidamente autenticada fornecida pela 

autoridade competente. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, 

de 28/2/1967) 
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§ 1º  É proibida a outorga de identidade fiscal a quem não esteja autorizado, 

em razão do cargo ou função, a exercer ou praticar, no âmbito da legislação trabalhista, 

atos de fiscalização. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º  A credencial a que se refere este artigo deverá ser devolvida para 

inutilização, sob as penas da lei, em casos de provimento em outro cargo público, 

exoneração ou demissão, bem como nos de licenciamento por prazo superior a 60 

(sessenta) dias e de suspensão do exercício do cargo. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º  O agente da inspeção terá livre acesso a todas as dependências dos 

estabelecimentos sujeitos ao regime da legislação, sendo as empresas, por seus 

dirigentes ou prepostos, obrigadas a prestar-lhes os esclarecimentos necessários ao 

desempenho de suas atribuições legais e a exibir-lhes, quando exigidos, quaisquer 

documentos que digam respeito ao fiel cumprimento das normas de proteção ao 

trabalho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º  Os documentos sujeitos à inspeção deverão permanecer, sob as penas 

da lei nos locais de trabalho, somente se admitindo, por exceção, a critério da autoridade 

competente, sejam os mesmos apresentados em dia e hora previamente fixados pelo 

agente da inspeção. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º  No território do exercício de sua função, o agente da inspeção gozará 

de passe livre nas empresas de transportes, públicas ou privadas, mediante a 

apresentação da carteira de identidade fiscal. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

§ 6º  A inobservância do disposto nos §§ 3º, 4º e 5º configurará resistência 

ou embaraço à fiscalização e justificará a lavratura do respectivo auto de infração, 

cominada a multa de valor igual a ½ salário mínimo regional até 5 (cinco) vezes esse 

salário, levando-se em conta, além das circunstâncias atenuantes ou agravantes, a 

situação econômico-financeira do infrator e os meios a seu alcance para cumprir a lei. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  

§ 7º  Para o efeito do disposto no § 5º, a autoridade competente divulgará 

em janeiro e julho, de cada ano, a relação dos agentes da inspeção titulares da carteira 

de identidade fiscal. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 8º  As autoridades policiais, quando solicitadas, deverão prestar aos 

agentes da inspeção a assistência de que necessitarem para o fiel cumprimento de suas 

atribuições legais. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 631.  Qualquer funcionário público federal, estadual ou municipal, ou 

representante legal de associação sindical, poderá comunicar à autoridade competente 

do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio as infrações que verificar. 

Parágrafo único. De posse dessa comunicação, a autoridade competente 

procederá desde logo às necessárias diligências, lavrando os autos de que haja mister. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 643.  Os dissídios, oriundos das relações entre empregados e 

empregadores, bem como de trabalhadores avulsos e seus tomadores de serviços, em 
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atividades reguladas na legislação social, serão dirimidos pela Justiça do Trabalho, de 

acordo com o presente Título e na forma estabelecida pelo processo judiciário do 

trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.494, de 17/6/1986) 

§ 1º  As questões concernentes à previdência social serão decididas pelos 

órgãos e autoridades previstos no Capítulo V deste Título e na legislação sobre seguro 

social.  

§ 2º  As questões referentes a acidentes do trabalho continuam sujeitas à 

justiça ordinária, na forma do Decreto nº 24.637, de 10 de julho de 1934, e legislação 

subseqüente. 

§ 3º  A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as 

ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor de 

Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

 

Art. 644.  São órgãos da Justiça do Trabalho:  

a) o Tribunal Superior do Trabalho;  

b) os Tribunais Regionais do Trabalho;  

c) as Juntas de Conciliação e Julgamento ou os Juízos de Direito. (Artigo 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) (Vide art. 111 da 

Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 645.  O serviço da Justiça do Trabalho é relevante e obrigatório, 

ninguém dele podendo eximir-se, salvo motivo justificado. 

 

Art. 646.  Os órgãos da Justiça do Trabalho funcionarão perfeitamente 

coordenados, em regime de mútua colaboração, sob a orientação do Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho. (Expressão “Conselho Nacional” alterada pelo 

Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

 

CAPÍTULO II 

DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

(Vide Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

 

Seção I 

Da Composição e Funcionamento 

 

Art. 647.  Cada Junta de Conciliação e Julgamento terá a seguinte 

composição:  

a) um juiz do trabalho, que será seu presidente;  

b) dois vogais, sendo um, representante dos empregadores, e outro, dos 

empregados.  

Parágrafo único. Haverá um suplente para cada vogal. (Artigo com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946)  

 

Art. 648.  São incompatíveis entre si, para os trabalhos da mesma Junta, os 

parentes consangüíneos e afins até o terceiro grau civil. 

Parágrafo único. A incompatibilidade resolve-se a favor do primeiro vogal 

designado ou empossado, ou por sorteio, se a designação ou posse for da mesma data. 
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Art. 649.  As Juntas poderão conciliar, instruir ou julgar com qualquer 

número, sendo, porém, indispensável a presença do Presidente, cujo voto prevalecerá 

em caso de empate.  

§ 1º  No julgamento de embargos deverão estar presentes todos os membros 

da Junta.  

§ 2º  Na execução e na liquidação das decisões funciona apenas o 

Presidente. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Seção II 

Da Jurisdição e Competência das Juntas 

 

Art. 650.  A jurisdição de cada Junta de Conciliação e Julgamento abrange 

todo o território da Comarca em que tem sede, só podendo ser estendida ou restringida 

por lei federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

Parágrafo único. As leis locais de Organização Judiciária não influirão sobre 

a competência de Juntas de Conciliação e Julgamento já criadas, até que lei federal 

assim determine. (Parágrafo único acrescido  pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

 

Art. 651.  A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento é 

determinada pela localidade onde o empregado, reclamante ou reclamado, prestar 

serviços ao empregador, ainda que tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro. 

§ 1° Quando for parte de dissídio agente ou viajante comercial, a 

competência será da Junta da localidade em que a empresa tenha agência ou filial e a 

esta o empregado esteja subordinado e, na falta, será competente a Junta da localização 

em que o empregado tenha domicílio ou a localidade mais próxima. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.851, de 27/10/1999) 

§ 2º  A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento, estabelecida 

neste artigo, estende-se aos dissídios ocorridos em agência ou filial no estrangeiro, 

desde que o empregado seja brasileiro e não haja convenção internacional dispondo em 

contrário. 

§ 3º  Em se tratando de empregador que promova realização de atividades 

fora do lugar do contrato de trabalho, é assegurado ao empregado apresentar reclamação 

no foro da celebração do contrato ou no da prestação dos respectivos serviços. 

 

Art. 652.  Compete às Juntas de Conciliação e Julgamento: 

a) conciliar e julgar: 

I - os dissídios em que se pretenda o reconhecimento da estabilidade de 

empregado; 

II - os dissídios concernentes a remuneração, férias e indenizações por 

motivo de rescisão do contrato individual de trabalho; 

III - os dissídios resultantes de contratos de empreitadas em que o 

empreiteiro seja operário ou artífice; 

IV - os demais dissídios concernentes ao contrato individual de trabalho; 

V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o 

Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)  

b) processar e julgar os inquéritos para apuração de falta grave; 

c) julgar os embargos opostos às suas próprias decisões; 

d) impor multas e demais penalidades relativas aos atos de sua competência; 

(Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944) 
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e) (Suprimida pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944) 

Parágrafo único. Terão preferência para julgamento os dissídios sobre 

pagamento de salário e aqueles que derivarem da falência do empregador, podendo o 

Presidente da Junta, a pedido do interessado, constituir processo em separado, sempre 

que a reclamação também versar sobre outros assuntos. 

 

Art. 653.  Compete, ainda, às Juntas de Conciliação e Julgamento: 

a) requisitar às autoridades competentes a realização das diligências 

necessárias ao esclarecimento dos feitos sob sua apreciação, representando contra 

aquelas que não atenderem a tais requisições; 

b) realizar as diligências e praticar os atos processuais ordenados pelos 

Tribunais Regionais do Trabalho ou pelo Tribunal Superior do Trabalho; (Alínea 

retificada pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944) (Expressões “Conselhos 

Regionais” e “Conselho Nacional” alteradas pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

c) julgar as suspeições argüidas contra os seus membros; 

d) julgar as exceções de incompetência que lhes forem opostas; 

e) expedir precatórias e cumprir as que lhes forem deprecadas; 

f) exercer, em geral, no interesse da Justiça do Trabalho, quaisquer outras 

atribuições que decorram da sua jurisdição. 

 

Seção III 

Dos Presidentes das Juntas 

 

Art. 654.  O ingresso na magistratura do trabalho far-se-á para o cargo de 

Juiz do Trabalho Substituto. As nomeações subseqüentes por promoção, 

alternadamente, por antigüidade e merecimento. (“Caput” do artigo com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º  Nas 7ª e 8ª Regiões da Justiça do Trabalho, nas localidades fora das 

respectivas sedes, haverá suplentes de juiz do trabalho presidente de Junta sem direito a 

acesso, nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros, bacharéis em direito, 

de reconhecida idoneidade moral, especializados em direito do trabalho, pelo período de 

2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-

Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º  Os suplentes de juiz do trabalho receberão, quando em exercício, 

vencimentos iguais aos dos juizes que substituírem. (Parágrafo com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  

§ 3º  Os Juizes Substitutos serão nomeados após aprovação em concurso 

público de provas e títulos realizado perante o Tribunal Regional do Trabalho da 

Região, válido por dois anos e prorrogável, a critério do mesmo órgão, por igual 

período, uma só vez, e organizado de acordo com as instruções expedidas pelo Tribunal 

Superior do Trabalho. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.087, de 16/7/1974) 

§ 4º  Os candidatos inscritos só serão admitidos ao concurso após apreciação 

prévia, pelo Tribunal Regional do Trabalho da respectiva Região, dos seguintes 

requisitos:  

a) idade maior de 25 (vinte e cinco) anos e menor de 45 (quarenta e cinco) 

anos;  

b) idoneidade para o exercício das funções. (Parágrafo com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
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§ 5º  O preenchimento dos cargos de Presidente de Junta, vagos ou criados 

por lei, será feito dentro de cada Região: (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-

Lei nº 229, de 28/2/1967) 

a) pela remoção de outro presidente, prevalecendo a antigüidade no cargo, 

caso haja mais de um pedido, desde que a remoção tenha sido requerida, dentro de 

quinze dias, contados da abertura da vaga, ao Presidente do Tribunal Regional, a quem 

caberá expedir o respectivo ato (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.090, de 

16/7/1974) 

b) pela promoção de substituto, cuja aceitação será facultativa, obedecido o 

critério alternado de antigüidade e merecimento. (Alínea com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 6º  Os juizes do trabalho, presidentes de Junta, juizes substitutos e 

suplentes de juiz tomarão posse perante o Presidente do Tribunal da respectiva Região. 

Nos Estados que não forem sede de Tribunal Regional do Trabalho, a posse dar-se-á 

perante o presidente do Tribunal de Justiça, que remeterá o termo ao presidente do 

Tribunal Regional da jurisdição do empossado. Nos Territórios, a posse dar-se-á perante 

o presidente do Tribunal Regional do Trabalho da respectiva Região. (Parágrafo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 655.  Os presidentes e os presidentes substitutos tomarão posse do 

cargo perante o presidente do Tribunal Regional da respectiva jurisdição.  

§ 1º  Nos Estados em que não houver sede de Tribunais a posse dar-se-á 

perante o presidente do Tribunal de Apelação, que remeterá o respectivo termo ao 

presidente do Tribunal Regional da jurisdição do empossado.  

§ 2º  Nos Territórios a posse dar-se-á perante o juiz de Direito da capital, 

que procederá na forma prevista no § 1º. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

8.737, de 19/1/1946)  

 

Art. 656.  O Juiz do Trabalho Substituto, sempre que não estiver 

substituindo o Juiz-Presidente de Junta, poderá ser designado para atuar nas Juntas de 

Conciliação e Julgamento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.432, de 

11/6/1992) 

§ 1º  Para o fim mencionado no caput deste artigo, o território da Região 

poderá ser dividido em zonas, compreendendo a jurisdição de uma ou mais Juntas, a 

juízo do Tribunal Regional do Trabalho respectivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

8.432, de 11/6/1992) 

§ 2º  A designação referida no caput deste artigo será de atribuição do Juiz-

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho ou, não havendo disposição regimental 

específica, de quem este indicar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.432, de 11/6/1992) 

§ 3º  Os Juizes do Trabalho Substitutos, quando designados ou estiverem 

substituindo os Juizes-Presidentes de Juntas, perceberão os vencimentos destes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.432, de 11/6/1992) 

§ 4º  O Juiz-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho ou, não havendo 

disposição regimental específica, que este indicar, fará a lotação e a movimentação dos 

Juízes Substitutos entre as diferentes zonas da Região na hipótese de terem sido criadas 

na forma do § 1º  deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.432, de 11/6/1992) 

 

Art. 657.  Os Presidentes de Juntas e os Presidentes Substitutos perceberão 

os vencimentos fixados em lei. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 

19/1/1946) 
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Art. 658.  São deveres precípuos dos presidentes das Juntas, além dos que 

decorram do exercício de sua função: (“Caput” do artigo com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

a) manter perfeita conduta pública e privada; (Alínea com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

b) abster-se de atender a solicitações ou recomendações relativamente aos 

feitos que hajam sido ou tenham de ser submetidos à sua apreciação; (Alínea com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

c) residir dentro dos limites de sua jurisdição, não podendo ausentar-se sem 

licença do Presidente do Tribunal Regional. (Alínea com redação dada pelo Decreto-

Lei nº 8.737, de 19/1/1946; expressão “Conselho Regional” alterada pelo Decreto-Lei 

nº 9.797, de 9/9/1946) 

d) despachar e praticar todos os atos decorrentes de suas funções, dentro dos 

prazos estabelecidos, sujeitando-se ao desconto correspondente a um dia de vencimento 

para cada dia de retardamento. (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 

19/1/1946) 

 

Art. 659.  Competem privativamente aos Presidentes das Juntas, além das 

que lhes forem conferidas neste Título e das decorrentes de seu cargo, as seguintes 

atribuições: 

I - presidir às audiências das Juntas; 

II - executar as suas próprias decisões, as proferidas pela Junta e aquelas 

cuja execução lhes for deprecada; 

III - dar posse aos vogais nomeados para a Junta, ao secretário e aos demais 

funcionários da Secretaria; 

IV - convocar os suplentes dos vogais, no impedimento destes; 

V - representar ao Presidente do Tribunal Regional da respectiva jurisdição, 

no caso de falta de qualquer vogal a 3 (três) reuniões consecutivas, sem motivo 

justificado, para os fins do art. 727; (Expressão “Conselho Regional” alterada pelo 

Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

VI - despachar os recursos interpostos pelas partes, fundamentando a 

decisão recorrida antes da remessa ao Tribunal Regional, ou submetendo-os à decisão 

da Junta, no caso do art. 894; (Expressão “Conselho Regional” alterada pelo Decreto-

Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

VII - assinar as folhas de pagamento dos membros e funcionários da Junta; 

VIII - apresentar ao Presidente do Tribunal Regional, até 15 de fevereiro de 

cada ano, o relatório dos trabalhos do ano anterior; (Expressão “Conselho Regional” 

alterada pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

IX - conceder medida liminar, até decisão final do processo em reclamações 

trabalhistas que visem a tornar sem efeito transferência disciplinada pelos parágrafos do 

art. 469 desta Consolidação. (Inciso acrescido pela Lei nº 6.203, de 17/4/1975) 

X - conceder medida liminar, até decisão final do processo, em reclamações 

trabalhistas que visem reintegrar no emprego dirigente sindical afastado, suspenso ou 

dispensado pelo empregador. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.270, de 17/4/1996) 

 

Seção IV 

Dos Vogais das Juntas 

(Vide art. 2º  da Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

Art. 660.  Os vogais das Juntas são designados pelo Presidente do Tribunal 

Regional da respectiva jurisdição. (Expressão “Conselho Regional” alterada pelo 

Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

 

Art. 661.  Para o exercício da função de vogal da Junta ou suplente deste são 

exigidos os seguintes requisitos: 

a) ser brasileiro; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

b) ter reconhecida idoneidade moral; 

c) ser maior de 25 (vinte e cinco) anos e ter menos de 70 (setenta) anos; 

(Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

d) estar no gozo dos direitos civis e políticos; 

e) estar quite com o serviço militar; 

f) contar mais de dois anos de efetivo exercício na profissão e ser 

sindicalizado. 

Parágrafo único. A prova da qualidade profissional a que se refere a alínea 

“f” deste artigo, é feita mediante declaração do respectivo sindicato. 

 

Art. 662.  A escolha dos vogais das Juntas e seus suplentes far-se-á dentre 

os nomes constantes das listas que, para esse efeito, forem encaminhadas pelas 

associações sindicais de primeiro grau ao presidente do Tribunal Regional. (Expressão 

“Conselho Regional” alterada pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

§ 1° Para esse fim, cada sindicato de empregadores e de empregados, com 

base territorial extensiva à área de jurisdição da Junta, no todo ou em parte, procederá 

na ocasião determinada pela Presidente do Tribunal Regional, à escolha de três nomes 

que comporão a lista, aplicando-se à eleição o disposto no art. 524 e seus §§ 1º  a 3º. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.657, de 4/6/1971) 

§ 2º  Recebidas as listas pelo presidente do Tribunal Regional, designará 

este, dentro de cinco dias, os nomes dos vogais e dos respectivos suplentes, expedindo 

para cada um deles um título, mediante a apresentação do qual será empossado. 

(Expressão “Conselho Regional” alterada pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

§ 3º  Dentro de quinze dias, contados da data da posse, pode ser contestada a 

investidura do vogal ou do suplente, por qualquer interessado, sem efeito suspensivo, 

por meio de representação escrita, dirigida ao presidente do Tribunal Regional. 

(Expressão “Conselho Regional” alterada pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

§ 4°  Recebida a contestação, o Presidente do Tribunal designará 

imediatamente relator, o qual, se houver necessidade de ouvir testemunhas ou de 

proceder a quaisquer diligências, providenciará para que tudo se realize com a maior 

brevidade, submetendo, por fim, a contestação ao parecer do Tribunal, na primeira 

sessão. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

§ 5º  Se o Tribunal julgar procedente a contestação, o presidente 

providenciará a designação de novo vogal ou suplente. (Parágrafo com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 6º  Em falta de indicação, pelos sindicatos, de nomes para representantes 

das respectivas categorias profissionais e econômicas nas Juntas de Conciliação e 

Julgamento, ou nas localidades onde não existirem sindicatos, serão esses representantes 

livremente designados pelo presidente do Tribunal Regional do Trabalho, observados os 

requisitos exigidos para o exercício da função. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei 

nº 229, de 28/2/1967) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 663.  A investidura dos vogais das Juntas e seus suplentes é de 3 (três) 

anos, podendo, entretanto, ser dispensado, a pedido, aquele que tiver servido, sem 

interrupção, durante metade desse período. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

§ 1°  Na hipótese da dispensa do vogal a que alude este artigo, assim como 

nos casos do impedimento, morte ou renúncia, sua substituição far-se-á pelo suplente, 

mediante convocação do presidente da Junta. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

2.244, de 23/6/1954) 

§ 2º  Na falta do suplente, por impedimento, morte ou renúncia serão 

designados novo vogal e o respectivo suplente, dentre os nomes constantes das listas a 

que se refere o art. 662, servindo os designados até o fim do período. 

Art. 664.  Os vogais das Juntas e seus suplentes tomam posse perante o 

Presidente da Junta em que têm de funcionar. 

 

Art. 665.  Enquanto durar sua investidura, gozam os vogais das Juntas e 

seus suplentes das prerrogativas asseguradas aos jurados. 

 

Art. 666.  Por audiência a que comparecerem, até o máximo de vinte por 

mês, os vogais das Juntas e seus suplentes perceberão a gratificação fixada em lei. 

 

Art. 667.  São prerrogativas dos vogais das Juntas, além das referidas no art. 

665: 

a) tomar parte nas reuniões do Tribunal a que pertençam; 

b) aconselhar às partes a conciliação; 

c) votar no julgamento dos feitos e nas matérias de ordem interna do 

Tribunal, submetidas às suas deliberações; 

d) pedir vista dos processos pelo prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

e) formular, por intermédio do Presidente, aos litigantes, testemunhas e 

peritos, as perguntas que quiserem fazer, para esclarecimento do caso. 

 

CAPÍTULO III 

DOS JUÍZOS DE DIREITO 

 

Art. 668.  Nas localidades não compreendidas na jurisdição das Juntas de 

Conciliação e Julgamento, os Juízos de Direito são os órgãos de administração da 

Justiça do Trabalho, com a jurisdição que lhes for determinada pela lei de organização 

judiciária local. 

 

Art. 669.  A competência dos Juízos de Direito, quando investidos na 

administração da Justiça do Trabalho, é a mesma das Juntas de Conciliação e 

Julgamento, na forma da Seção II do Capítulo II. 

§ 1º  Nas localidades onde houver mais de um Juízo de Direito a 

competência é determinada, entre os Juízes do Cível, por distribuição ou pela divisão 

judiciária local, na conformidade da lei de organização respectiva. 

§ 2º  Quando o critério de competência da lei de organização judiciária for 

diverso do previsto no parágrafo anterior, será competente o Juiz do Cível mais antigo. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO 

(Expressão “Conselhos Regionais” alterada pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

Seção I 

Da Composição e do Funcionamento 

 

Art. 670.  Os Tribunais Regionais compor-se-ão: 1ª Região, de 54 

(cinqüenta e quatro) juízes, sendo 36 (trinta e seis) togados, vitalícios, e 18 (dezoito) 

classistas, temporários; 2ª Região, de 64 (sessenta e quatro) juízes, sendo 42 (quarenta e 

dois) togados, vitalícios e 22 (vinte e dois) classistas, temporários; 3ª Região, de 36 

(trinta e seis) juízes, sendo 24 (vinte e quatro) togados, vitalícios e 12 (doze) classistas, 

temporários; 4ª Região, de 36 (trinta e seis) juízes, sendo 24 (vinte e quatro) togados, 

vitalícios e 12 (doze) classistas, temporários; 5ª Região, de 29 (vinte e nove) juízes, 

sendo 19 (dezenove) togados, vitalícios e 10 (dez) classistas, temporários; 6ª Região, de 

18 (dezoito) juízes, sendo 12 (doze) togados, vitalícios, e 6 (seis) classistas, 

temporários; 7ª Região, de 8 (oito) juízes, sendo 6 (seis) togados, vitalícios, e 2 (dois) 

classistas, temporários; 8ª Região, de 23 (vinte e três) juízes, sendo 15 (quinze) togados, 

vitalícios, e 8 (oito) classistas, temporários; 9ª Região, de 28 (vinte e oito) juízes, sendo 

18 (dezoito) togados, vitalícios, e 10 (dez) classistas, temporários; 10ª Região, de 17 

(dezessete) juízes, sendo 11 (onze) togados, vitalícios, e 6 (seis) classistas, temporários; 

11ª Região, de 8 (oito) juízes, sendo 6 (seis) togados, vitalícios, e 2 (dois) classistas, 

temporários; 12ª Região, de 18 (dezoito) juízes, sendo 12 (doze) togados, vitalícios, e 6 

(seis) classistas, temporários; 13ª Região, de 8 (oito) juízes, sendo 6 (seis) togados, 

vitalícios, e 2 (dois) classistas, temporários; 14ª Região, de 8 (oito) juízes, sendo 6 (seis) 

togados, vitalícios, e 2 (dois) classistas, temporários; 15ª Região, de 36 (trinta e seis) 

juízes, sendo 24 (vinte e quatro) togados, vitalícios, e 12 (doze) classistas, temporários; 

16ª Região, de 8 (oito) juízes, sendo 6 (seis) togados, vitalícios, e 2 (dois) classistas, 

temporários; 17ª Região, de 8 (oito) juízes, sendo 6 (seis) togados, vitalícios, e 2 (dois) 

classistas, temporários; 18ª Região, de 8 (oito) juízes, sendo 6 (seis) togados, vitalícios, 

e 2 (dois) classistas, temporários; 19ª Região, de 8 (oito) juízes, sendo 6 (seis) togados, 

vitalícios e 2 (dois) classistas, temporários; 20ª Região, de 8 (oito) juízes, sendo 6 (seis) 

togados, vitalícios e 2 (dois) classistas, temporários; 21ª Região, de 8 (oito) Juízes, 

sendo 6 (seis) togados, vitalícios e 2 (dois) classistas, temporários; 22ª Região, de 8 

(oito) juízes, sendo 6 (seis) togados, vitalícios e 2 (dois) classistas, temporários; 23ª 

Região, de 8 (oito) juízes, sendo 6 (seis) togados, vitalícios e 2 (dois) classistas, 

temporários; 24ª Região, de 8 (oito) Juízes, sendo 6 (seis) togados, vitalícios e 2 (dois) 

classistas, temporários, todos nomeados pelo Presidente da República. (“Caput” do 

artigo atualizado em conformidade com as seguintes leis: Lei nº 6.241, de 22/9/1975, 

Lei nº 6.635, de 2/5/1979, Lei nº 6.904, de 30/4/1981, Lei nº 6.915, de 1/6/1981, Lei nº 

6.927, de 7/7/1981, Lei nº 6.928, de 7/7/1981, Lei nº 7.119, de 30/8/1983, Lei nº 7.324, 

de 18/6/1985, Lei nº 7.325, de 18/6/1985, Lei nº 7.520, de 15/7/1986, Lei nº 7.523, de 

17/7/1986, Lei nº 7.671, de 21/9/1988, Lei nº 7.842, de 18/10/1989, Lei nº 7.872, de 

8/11/1989, Lei nº 7.873, de 9/11/1989, Lei nº 7.911, de 7/12/1989, Lei nº 7.962, de 

21/12/1989, Lei nº 8.215, de 25/7/1991, Lei nº 8.217, de 27/8/1991, Lei nº 8.219, de 

29/8/1991, Lei nº 8.221, de 5/9/1991,  Lei nº 8.233, de 10/9/1991, Lei nº 8.430, de 

8/6/1992, Lei nº 8.431, de 9/6//1992, Lei nº 8.471, de 7/10/1992, Lei nº 8.473, de 

19/10/1992, Lei nº 8.474, de 20/10/1992, Lei nº 8.480, de 7/11/1992, Lei nº 8.491, de 

20/11/1992, Lei nº 8.492, de 20/11/1992, Lei nº 8.493, de 20/11//1992, Lei nº 8.497, de 

26/11/1992, Lei nº 8.531, de 15/12/1992, Lei nº 8.621, de 8/1//1993, Lei nº 8.947, de 

8/12/1994. 

§ 1° (VETADO na Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 
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§ 2° Nos Tribunais Regionais constituídos de seis ou mais juízes togados, e 

menos de onze, um deles será escolhido dentre advogados, um dentre membros do 

Ministério Público da União junto à Justiça do Trabalho e os demais dentre juizes do 

Trabalho Presidentes de Junta da respectiva Região, na forma prevista no parágrafo 

anterior. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 3° (VETADO na Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 4º  Os juízes classistas referidos neste artigo representarão, paritariamente, 

empregadores e empregados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 5º  Haverá um suplente para cada Juiz classista. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 6º  Os Tribunais Regionais, no respectivo regimento interno, disporão 

sobre a substituição de seus juízes, observados, na convocação de juízes inferiores, os 

critérios de livre escolha e antiguidade, alternadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 7º  Dentre os seus juízes togados, os Tribunais Regionais elegerão os 

respectivos Presidente e Vice-Presidente, assim como os Presidentes de Turmas, onde 

as houver. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 8º  Os Tribunais Regionais da 1ª e 2ª Regiões dividir-se-ão em Turmas, 

facultada essa divisão aos constituídos de pelo menos, doze juízes. Cada turma se 

comporá de três juízes togados e dois classistas, um representante dos empregados e 

outro dos empregadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

 

Art. 671.  Para os trabalhos dos Tribunais Regionais existe a mesma 

incompatibilidade prevista no art. 648, sendo idêntica a forma de sua resolução. 

(Expressão “Conselhos Regionais” alterada pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

 

Art. 672.  Os Tribunais Regionais, em sua composição plena, deliberarão 

com a presença, além do Presidente, da metade e mais um do número de seus juízes, dos 

quais, no mínimo, 1 (um) representante dos empregados e outro dos empregadores. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 1º  As Turmas somente poderão deliberar presentes, pelo menos, 3 (três) 

dos seus juízes, entre eles os 2 (dois) classistas. Para a integração desse quorum, poderá 

o Presidente de uma Turma convocar Juízes de outra, da classe a que pertencer o 

ausente ou impedido. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 2º  Nos Tribunais Regionais, as decisões tomar-se-ão pelo voto da maioria 

dos juízes presentes, ressalvada, no Tribunal Pleno, a hipótese de declaração de 

inconstitucionalidade de lei ou ato do poder público (art. 116 da Constituição). 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)  (Vide art. 97 da 

Constituição Federal de 1988) 

§ 3º  O Presidente do Tribunal Regional, excetuada a hipótese de declaração 

de inconstitucionalidade de lei ou ato do poder público, somente terá voto de 

desempate. Nas sessões administrativas, o Presidente votará como os demais juízes, 

cabendo-lhe, ainda, o voto de qualidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.442, de 

24/5/1968) 

§ 4º  No julgamento de recursos contra decisão ou despacho do Presidente, 

do Vice-Presidente ou do Relator, ocorrendo empate, prevalecerá a decisão ou despacho 

recorrido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 
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Art. 673.  A ordem das sessões dos Tribunais Regionais será estabelecida no 

respectivo Regimento Interno. (Expressão “Conselhos Regionais” alterada pelo 

Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

 

Seção II 

Da Jurisdição e Competência 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 678.  Aos Tribunais Regionais, quando divididos em Turmas, compete: 

I - ao Tribunal Pleno, especialmente:  

a) processar, conciliar e julgar originariamente os dissídios coletivos;  

b) processar e julgar originariamente:  

1) as revisões de sentenças normativas;  

2) a extensão das decisões proferidas em dissídios coletivos;  

3) os mandados de segurança;  

4) as impugnações à investidura de vogais e seus suplentes nas Juntas de 

Conciliação e Julgamento; (Vide Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

c) processar e julgar em última instância:  

1) os recursos das multas impostas pelas Turmas;  

2) as ações rescisórias das decisões das Juntas de Conciliação e Julgamento, 

dos juízes de direito investidos na jurisdição trabalhista, das Turmas e de seus próprios 

acórdãos;  

3) os conflitos de jurisdição entre as suas Turmas, os juízes de direito 

investidos na jurisdição trabalhista, as Juntas de Conciliação e Julgamento, ou entre 

aqueles e estas;  

d) julgar em única ou última instâncias:  

1) os processos e os recursos de natureza administrativa atinentes aos seus 

serviços auxiliares e respectivos servidores;  

2) as reclamações contra atos administrativos de seu presidente ou de 

qualquer de seus membros, assim como dos juízes de primeira instância e de seus 

funcionários.  

II - às Turmas:  

a) julgar os recursos ordinários previstos no art. 895, alínea “a”;  

b) julgar os agravos de petição e de instrumento, estes de decisões 

denegatórias de recursos de sua alçada;  

c) impor multas e demais penalidades relativas a atos de sua competência 

jurisdicional, e julgar os recursos interpostos das decisões das Juntas dos juízes de 

direito que as impuserem.  

Parágrafo único. Das decisões das Turmas não caberá recurso para o 

Tribunal Pleno, exceto no caso do item I, alínea “c”, inciso 1, deste artigo. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

 

Art. 679.  Aos Tribunais Regionais não divididos em Turmas, compete o 

julgamento das matérias a que se refere o artigo anterior, exceto a de que trata o inciso I 

da alínea “c” do Item I, como os conflitos de jurisdição entre Turmas. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

 

Art. 680.  Compete, ainda, aos Tribunais Regionais, ou suas Turmas:  

a) determinar às Juntas e aos juizes de direito a realização dos atos 

processuais e diligências necessárias ao julgamento dos feitos sob sua apreciação;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=417552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=417552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372519&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372519&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359039&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359039&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359039&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359039&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

b) fiscalizar o cumprimento de suas próprias decisões;  

c) declarar a nulidade dos atos praticados com infração de suas decisões;  

d) julgar as suspeições argüidas contra seus membros;  

e) julgar as exceções de incompetência que lhes forem opostas;  

f) requisitar às autoridades competentes as diligências necessárias ao 

esclarecimento dos feitos sob apreciação, representando contra aquelas que não 

atenderem a tais requisições;  

g) exercer, em geral, no interesse da Justiça do Trabalho, as demais 

atribuições que decorram de sua Jurisdição. (Artigo restabelecido e com nova redação 

dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

 

Seção III 

Dos Presidentes dos Tribunais Regionais 

 

Art. 681.  Os presidentes e vice-presidentes dos Tribunais Regionais do 

Trabalho tomarão posse perante os respectivos Tribunais. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 6.320, de 5/4/1976) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 6.320, de 5/4/1976) 

 

Art. 682.  Competem privativamente aos presidentes dos Tribunais 

Regionais, além das que forem conferidas neste e no título e das decorrentes do seu 

cargo, as seguintes atribuições: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei 

nº 8.737, de 19/1/1946) 

I - (Revogado pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

II - designar os vogais das Juntas e seus suplentes; (Inciso com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

III - dar posse aos presidentes de Juntas e presidentes substitutos, aos vogais 

e suplentes e funcionários do próprio Tribunal e conceder férias e licenças aos mesmos 

e aos vogais e suplentes das Juntas; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

8.737, de 19/1/1946) 

IV - presidir as sessões do Tribunal; (Inciso com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

V - presidir às audiências de conciliação nos dissídios coletivos; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

VI - executar suas próprias decisões e as proferidas pelo Tribunal; (Inciso 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

VII - convocar suplentes dos vogais do Conselho, nos impedimentos destes; 

(Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

VIII - representar ao presidente do Tribunal Superior do Trabalho contra os 

presidentes e os vogais, nos casos previstos no art. 727 e seu parágrafo único; (Inciso 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946;  expressão “Conselho 

Nacional” alterada pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

IX - despachar os recursos interpostos pelas partes; (Inciso com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

X - requisitar às autoridades competentes, nos casos de dissídio coletivo, a 

força necessária, sempre que houver ameaça de perturbação da ordem; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

XI - exercer correição, pelo menos uma vez por ano, sobre as Juntas, ou 

parcialmente, sempre que se fizer necessário, e solicitá-la, quando julgar conveniente, 

ao Presidente do Tribunal de Apelação relativamente aos juízes de Direito investidos na 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

administração da Justiça do Trabalho; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

8.737, de 19/1/1946) 

XII - Distribuir os feitos, designando os vogais que os devem relatar; (Inciso 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

XIII - designar, dentre os funcionários do Tribunal e das Juntas existentes 

em uma mesma localidade, o que deve exercer a função de distribuidor; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

XIV - assinar as folhas de pagamento dos vogais e servidores do Tribunal. 

(Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

§ l° Na falta ou impedimento do presidente da Junta e do substituto da 

mesma localidade, é facultado ao presidente do Tribunal Regional designar substituto de 

outra localidade, observada a ordem de antiguidade entre os substitutos desimpedidos. 

(Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946; expressão 

“Conselho Regional” alterada pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

§ 2º  Na falta ou impedimento do vogal da Junta e do respectivo suplente, é 

facultado ao presidente do Tribunal Regional designar suplente de outra Junta, 

respeitada a categoria profissional ou econômica do representante e a ordem de 

antiguidade dos suplentes desimpedidos. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-

Lei nº 8.737, de 19/1/1946; expressão “Conselho Regional” alterada pelo Decreto-Lei 

nº 9.797, de 9/9/1946) 

§ 3° Na falta ou impedimento de qualquer Juiz representante classista e seu 

respectivo Suplente, é facultado ao Presidente do Tribunal Regional designar um dos 

Vogais de Junta de Conciliação e Julgamento para funcionar nas sessões do Tribunal, 

respeitada a categoria profissional ou econômica do representante. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 3.440, de 27/8/1958) 

 

Art. 683.  Na falta ou impedimento dos presidentes dos Tribunais Regionais, 

e como auxiliares destes, sempre que necessário, funcionarão seus substitutos. 

(Expressão “Conselhos Regionais” alterada pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

§ 1º  Nos casos de férias, por trinta dias, licença, morte ou renúncia, a 

convocação competirá diretamente ao presidente do Tribunal Superior do Trabalho. 

(Expressão “Conselho Nacional” alterada pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

§ 2° Nos demais casos, mediante convocação do próprio presidente do 

Tribunal ou comunicação do Secretário deste, o presidente substituto assumirá 

imediatamente o exercício, ciente o presidente do Tribunal Superior do Trabalho. 

(Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946; expressão 

“Conselho Nacional” alterada pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

 

Seção IV 

Dos Juízes Representantes Classistas dos Tribunais Regionais 

(Expressão “Vogais dos Conselhos Regionais” alterada pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 

9/9/1946) 

 

Art. 684.  Os juízes representantes classistas dos Tribunais Regionais são 

designados pelo Presidente da República. (Expressão “vogais dos Conselhos 

Regionais” alterada pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

Parágrafo único. Aos juízes representantes classistas dos empregados e dos 

empregadores, nos Tribunais Regionais, aplicam-se as disposições do art. 661. 

(Primitivo § 1º  transformado em parágrafo único pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968)  

............................................................................................................................................. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

CAPÍTULO V 

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

 

Art. 690.  O Tribunal Superior do Trabalho, com sede na Capital da 

República e jurisdição em todo o território nacional, é a instância suprema da Justiça do 

Trabalho.  

Parágrafo único. O Tribunal funciona na plenitude de sua composição ou 

dividido em turmas, com observância da paridade de representação de empregados e 

empregadores. (Artigo com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

 

Art. 691.  (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Art. 692.  (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Seção II 

Da Composição e Funcionamento do Tribunal Superior do Trabalho 

 

Art. 693.  O Tribunal Superior do Trabalho compõe-se de dezessete juizes 

com a denominação de Ministros, sendo: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 5.442, de 24/5/1968) (Vide art. 111-A  da Constituição Federal de 1988) 

a) onze togados e vitalícios, nomeados pelo Presidente da República, depois 

de aprovada a escolha pelo Senado Federal, dentre brasileiros natos, maiores de trinta e 

cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

b) seis classistas, com mandato de três anos em representação paritária dos 

empregadores e dos empregados nomeados pelo Presidente da República de 

conformidade com o disposto nos §§ 2º  e 3º deste artigo. (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 1°  Dentre os juízes togados do Tribunal Superior do Trabalho, alheios aos 

interesses profissionais, serão eleitos o presidente o vice-presidente e o corregedor, além 

dos presidentes das turmas na forma estabelecida em seu regimento interno. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946 e com nova redação dada pela Lei nº 

2.244, de 23/6/1954) 

§ 2° Para nomeação trienal dos juízes classistas, o Presidente do Tribunal 

Superior do Trabalho publicará edital, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, 

convocando as associações sindicais de grau superior, para que cada uma, mediante 

maioria de votos do respectivo Conselho de Representantes, organize uma lista de três 

nomes, que será encaminhada, por intermédio daquele Tribunal, ao Ministro da Justiça e 

Negócios Interiores dentro do prazo que for fixado no edital. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946 e com nova redação dada pela Lei nº 2.244, de 

23/6/1954) 

§ 3° Na lista de que trata o parágrafo anterior figurarão somente brasileiros 

natos, de reconhecida idoneidade, maiores de 25 anos, quites com o serviço militar, que 

estejam no gozo de seus direitos civis e políticos e contem mais de dois anos de efetivo 

exercício da profissão ou se encontrem no desempenho de representação profissional 

prevista em lei. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 4º  (VETADO na Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

 

Art. 694.  Os juízes togados escolher-se-ão: sete, dentre magistrados da 

Justiça do Trabalho, dois, dentre advogados no efetivo exercício da profissão, e dois, 

dentre membros do Ministério Público da União junto à Justiça do Trabalho. (Artigo 

restabelecido com nova redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) (Vide art. 111-A  

da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 695.  (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

 

Art. 696.  Importará em renúncia o não comparecimento do membro do 

Tribunal, sem motivo justificado, a mais de três sessões ordinárias consecutivas. 

(“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946)  

§ 1° Ocorrendo a hipótese prevista neste artigo, o Presidente do Tribunal 

comunicará imediatamente o fato ao Ministro da Justiça e Negócios Interiores, a fim de 

que seja feita a substituição do juiz renunciante, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

§ 2° Para os efeitos do parágrafo anterior, a designação do substituto será 

feita dentre os nomes constantes das listas de que trata o § 2° do art. 693. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

 

Art. 697.  Em caso de licença, superior a trinta dias, ou de vacância, 

enquanto não for preenchido o cargo, os Ministros do Tribunal poderão ser substituídos 

mediante convocação de Juízes, de igual categoria, de qualquer dos Tribunais Regionais 

do Trabalho, na forma que dispuser o Regimento do Tribunal Superior do Trabalho. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 6.289, de 11/12/1975) 

 

Art. 698.  (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Art. 699.  O Tribunal Superior do Trabalho não poderá deliberar, na 

plenitude de sua composição, senão com a presença de pelo menos, nove de seus juízes, 

além do Presidente. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Lei nº 2.244, de 

23/6/1954) 

Parágrafo único. As turmas do Tribunal, compostas de 5 (cinco) juízes, só 

poderão deliberar com a presença de pelo menos, três de seus membros, além do 

respectivo presidente, cabendo também a este funcionar como relator ou revisor nos 

feitos que lhe forem distribuídos conforme estabelecer o regimento interno. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954)  (Vide Lei nº 7.701, de 21/12/1988) 

 

Art. 700.  O Tribunal reunir-se-á, em dias previamente fixados pelo 

presidente, o qual poderá, sempre que for necessário, convocar sessões extraordinárias. 

(Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Art. 701.  As sessões do Tribunal serão públicas e começarão às 14 

(quatorze) horas, terminando às 17 (dezessete) horas; mas poderão ser prorrogadas pelo 

presidente, em caso de manifesta necessidade. (“Caput” do artigo com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

§ 1º  As sessões extraordinárias do Tribunal só se realizarão quando forem 

comunicadas aos seus membros com 24 (vinte e quatro) horas, no mínimo, de 

antecedência. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 
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§ 2º  Nas sessões do Tribunal os debates poderão tornar-se secretos, desde 

que, por motivo de interesse público, assim resolva a maioria de seus membros. 

(Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Seção III 

Da Competência do Tribunal Pleno 

(Vide art. 4º da Lei nº 7.701, de 21/12/1988) 

 

Art. 702.  Ao Tribunal Pleno compete: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

I - em única instância: (Inciso com redação dada pela Lei nº 2.244, de 

23/6/1954) 

a) decidir sobre matéria constitucional, quando argüido, para invalidar lei ou 

ato do poder público; (Alínea com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

b) conciliar e julgar os dissídios coletivos que excedam a jurisdição dos 

Tribunais Regionais do Trabalho, bem como estender ou rever suas próprias decisões 

normativas, nos casos previstos em lei; (Alínea com redação dada pela Lei nº 2.244, de 

23/6/1954) 

c) homologar os acordos celebrados em dissídios de que trata a alínea 

anterior; (Alínea com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

d) julgar os agravos dos despachos do presidente, nos casos previstos em lei; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

e) julgar as suspeições argüidas contra o presidente e demais juízes do 

Tribunal, nos feitos pendentes de sua decisão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

2.244, de 23/6/1954) 

f) estabelecer súmulas de jurisprudência uniforme, na forma prescrita no 

Regimento Interno; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.033, de 5/10/1982) 

g) aprovar tabelas de custas emolumentos, nos termos da lei; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

h) elaborar o Regimento Interno do Tribunal e exercer as atribuições 

administrativas previstas em lei, ou decorrentes da Constituição Federal. (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

II - em última instância: (Inciso com redação dada pela Lei nº 2.244, de 

23/6/1954) 

a) julgar os recursos ordinários das decisões proferidas pelos Tribunais 

Regionais em processos de sua competência originária; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

b) julgar os embargos opostos às decisões de que tratam as alíneas “b” e “c” 

do inciso I deste artigo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

c) julgar embargos das decisões das Turmas, quando estas divirjam entre si 

ou de decisão proferida pelo próprio Tribunal Pleno, ou que forem contrárias à letra de 

lei federal; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

d) julgar os agravos de despachos denegatórios dos presidentes de turmas, 

em matéria de embargos, na forma estabelecida no regimento interno; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

e) julgar os embargos de declaração opostos aos seus acórdãos. (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

§ 1° Quando adotada pela maioria de dois terços dos juízes do Tribunal 

Pleno, a decisão proferida nos embargos de que trata o inciso II, alínea “c” deste artigo, 
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terá força de prejulgado, nos termos dos §§ 2° e 3°, do art. 902. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

§ 2°  É da competência de cada uma das turmas do Tribunal: 

a) julgar, em única instância, os conflitos de jurisdição entre Tribunais 

Regionais do Trabalho e os que se suscitarem entre juízes de direito ou Juntas de 

Conciliação e Julgamento de regiões diferentes; 

b) julgar, em última instância, os recursos de revista interpostos de decisões 

dos Tribunais Regionais e das Juntas de Conciliação e Julgamento ou juízes de direito, 

nos casos previstos em lei; 

c) Julgar os agravos de instrumento dos despachos que denegarem a 

interposição de recursos ordinários ou de revista. 

d) julgar os embargos de declaração opostos aos seus acórdãos; 

e) julgar as habilitações incidentes e argüições de falsidade, suspeição e 

outras, nos casos pendentes de sua decisão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 2.244, de 

23/6/1954) 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VI 

Das Atribuições do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

 

Art. 707.  Compete ao Presidente do Tribunal:  

a) presidir às sessões do Tribunal, fixando os dias para a realização das 

sessões ordinárias e convocando as extraordinárias;  

b) superintender todos os serviços do Tribunal;  

c) expedir instruções e adotar as providências necessárias para o bom 

funcionamento do Tribunal e dos demais órgãos da Justiça do Trabalho;  

d) fazer cumprir as decisões originárias do Tribunal, determinando aos 

Tribunais Regionais e aos demais órgãos da Justiça do Trabalho a realização dos atos 

processuais e das diligências necessárias;  

e) submeter ao Tribunal os processos em que tenha de deliberar e designar, 

na forma do regimento interno, os respectivos relatores;  

f) despachar os recursos interpostos pelas partes e os demais papéis em que 

deva deliberar;  

g) determinar as alterações que se fizerem necessárias na lotação do pessoal 

da Justiça do Trabalho, fazendo remoções ex offício de servidores entre os Tribunais 

Regionais, Juntas de Conciliação e Julgamento e outros órgãos; bem como conceder as 

requeridas que julgar convenientes ao serviço, respeitada a lotação de cada órgão;  

h) conceder licenças e férias aos servidores do Tribunal, bem como impor-

lhes as penas disciplinares que excederem da alçada das demais autoridades;  

i) dar posse e conceder licença aos membros do Tribunal, bem como 

conceder licenças e férias aos presidentes dos Tribunais Regionais;  

j) apresentar ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, até 31 de 

março de cada ano, o relatório das atividades do Tribunal e dos demais órgãos da Justiça 

do Trabalho.  

Parágrafo único. O Presidente terá um Secretário, por ele designado dentre 

os funcionários lotados no Tribunal, e será auxiliado por servidores designados nas 

mesmas condições. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 
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Seção VII 

Das Atribuições do Vice-Presidente 

 

Art. 708.  Compete ao Vice-Presidente do Tribunal: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

a) substituir o Presidente e o Corregedor em suas faltas e impedimentos; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

b) (Suprimida pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

Parágrafo único. Na ausência do Presidente e do Vice-Presidente, será o 

Tribunal presidido pelo juiz togado mais antigo, ou pelo mais idoso quando igual a 

antigüidade. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

 

Seção VIII 

Das Atribuições do Corregedor 

 

Art. 709.  Compete ao Corregedor, eleito dentre os Ministros togados do 

Tribunal Superior do Trabalho: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei 

nº 229, de 28/2/1967) 

I - exercer funções de inspeção e correição permanente com relação aos 

Tribunais Regionais e seus presidentes; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

II - decidir reclamações contra os atos atentatórios da boa ordem processual 

praticados pelos Tribunais Regionais e seus presidentes, quando inexistir recurso 

específico; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

III - (Revogado pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 1º  Das decisões proferidas pelo Corregedor, nos casos do artigo, caberá o 

agravo regimental, para o Tribunal Pleno. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-

Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º  O Corregedor não integrará as Turmas do Tribunal, mas participará, 

com voto, das sessões do Tribunal Pleno, quando não se encontrar em correição ou em 

férias, embora não relate nem revise processos, cabendo-lhe, outrossim, votar em 

incidente de inconstitucionalidade, nos processos administrativos e nos feitos em que 

estiver vinculado por visto anterior à sua posse na Corregedoria. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 7.121, de 8/9/1983) 

 

CAPÍTULO VI 

DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

Seção I 

Da Secretaria das Juntas de Conciliação e Julgamento 

(Vide  Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

 

Art. 710.  Cada Junta terá 1 (uma) secretaria, sob a direção de funcionário 

que o Presidente designar, para exercer a função de secretário, e que receberá, além dos 

vencimentos correspondentes ao seu padrão, a gratificação de função fixada em lei. 

(Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Art. 711.  Compete à secretaria das Juntas: 

a) o recebimento, a autuação, o andamento, a guarda e a conservação dos 

processos e outros papéis que lhe forem encaminhados; 
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b) a manutenção do protocolo de entrada e saída dos processos e demais 

papéis; 

c) o registro das decisões; 

d) a informação, às partes interessadas e seus procuradores, do andamento 

dos respectivos processos, cuja consulta lhes facilitará; 

e) a abertura de vista dos processos às partes, na própria secretaria; 

f) a contagem das custas devidas pelas partes, nos respectivos processos; 

g) o fornecimento de certidões sobre o que constar dos livros ou do 

arquivamento da secretaria; 

h) a realização das penhoras e demais diligências processuais; 

i) o desempenho dos demais trabalhos que lhe forem cometidos pelo 

Presidente da Junta, para melhor execução dos serviços que lhe estão afetos. 

Art. 712.  Compete especialmente aos secretários das Juntas de Conciliação 

e Julgamento: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 

19/1/1943) 

a) superintender os trabalhos da Secretaria, velando pela boa ordem de 

serviço; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1943) 

b) cumprir e fazer cumprir as ordens emanadas do presidente e das 

autoridades superiores; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 

19/1/1943) 

c) submeter a despacho e assinatura do presidente o expediente e os papéis 

que devam ser por ele despachados e assinados; (Alínea com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1943) 

d) abrir a correspondência oficial dirigida à Junta e ao seu presidente, a cuja 

deliberação será submetida; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 

19/1/1943) 

e) tomar por termo as reclamações verbais nos casos de dissídios 

individuais; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1943) 

f) promover o rápido andamento dos processos, especialmente na fase de 

execução, e a pronta realização dos atos e diligências deprecadas pelas autoridades 

superiores; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1943) 

g) secretariar as audiências da Junta, lavrando as respectivas atas; (Alínea 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1943) 

h) subscrever as certidões e os termos processuais; (Alínea com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1943) 

i) dar aos litigantes ciência das reclamações e demais atos processuais de 

que devam ter conhecimento, assinando as respectivas notificações; (Alínea com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1943) 

j) executar os demais trabalhos que lhe forem atribuídos pelo Presidente da 

Junta. (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1943) 

Parágrafo único. Os serventuários que, sem motivo justificado, não 

realizarem os atos, dentro dos prazos fixados, serão descontados em seus vencimentos, 

em tantos dias quantos os do excesso. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 

8.737, de 19/1/1946) 

 

Seção II 

Dos Distribuidores 

 

Art. 713.  Nas localidades em que existir mais de uma Junta de Conciliação 

e Julgamento haverá um distribuidor. 
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Art. 714.  Compete ao distribuidor: 

a) a distribuição, pela ordem rigorosa de entrada, e sucessivamente a cada 

Junta, dos feitos que, para esse fim, lhe forem apresentados pelos interessados; 

b) o fornecimento, aos interessados, do recibo correspondente a cada feito 

distribuído; 

c) a manutenção de 2 (dois) fichários dos feitos distribuídos, sendo um 

organizado pelos nomes dos reclamantes e o outro dos reclamados, ambos por ordem 

alfabética; 

d) o fornecimento a qualquer pessoa que o solicite, verbalmente ou por 

certidão, de informações sobre os feitos distribuídos; 

e) a baixa na distribuição dos feitos, quando isto lhe for determinado pelos 

Presidentes das Juntas, formando, com as fichas correspondentes, fichários à parte, 

cujos dados poderão ser consultados pelos interessados, mas não serão mencionados em 

certidões. 

 

Art. 715.  Os distribuidores são designados pelo Presidente do Tribunal 

Regional, dentre os funcionários das Juntas e do Tribunal Regional, existentes na 

mesma localidade, e ao mesmo Presidente diretamente subordinados. (Expressão 

“Conselho Regional” alterada pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

 

Seção III 

Do Cartório dos Juízos de Direito 

 

Art. 716.  Os cartórios dos Juízos de Direito, investidos na administração da 

Justiça do Trabalho, têm, para esse fim, as mesmas atribuições e obrigações conferidas 

na Seção I às secretarias das Juntas de Conciliação e Julgamento. 

Parágrafo único. Nos Juízos em que houver mais de um cartório, far-se-á 

entre eles a distribuição alternada e sucessiva das reclamações. 

 

Art. 717.  Aos escrivães dos Juízos de Direito, investidos na administração 

da Justiça do Trabalho, competem especialmente as atribuições e obrigações dos 

secretários das Juntas; e aos demais funcionários dos cartórios, as que couberem nas 

respectivas funções, dentre as que competem às secretarias das Juntas, enumeradas no 

art. 711. 

 

Seção IV 

Das Secretarias dos Tribunais Regionais 

 

Art. 718.  Cada Tribunal Regional tem uma Secretaria, sob a direção do 

funcionário designado para exercer a função de Secretário, com a gratificação de função 

fixada em lei. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946; 

expressão “Conselho Regional” alterada pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

 

Art. 719.  Competem à secretaria dos Tribunais, além das atribuições 

estabelecidas no art. 711, para a secretaria das Juntas, mais as seguintes: 

a) a conclusão dos processos ao Presidente e sua remessa, depois de 

despachados, aos respectivos relatores; 

b) a organização e a manutenção de um fichário de jurisprudência do 

Tribunal, para consulta dos interessados. 
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Parágrafo único. No regimento interno dos Tribunais Regionais serão 

estabelecidas as demais atribuições, o funcionamento e a ordem dos trabalhos de suas 

secretarias. (Expressão “Conselhos Regionais” alterada pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 

9/9/1946) 

 

Art. 720.  Competem aos secretários dos Tribunais Regionais as mesmas 

atribuições conferidas no art. 712 aos secretários das Juntas, além das que lhes forem 

fixadas no regimento interno dos Tribunais. (Expressão “Conselhos Regionais” 

alterada pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946)  (Vide Lei nº 409, de 25/9/1948) 

 

Seção V 

Dos Oficiais de Justiça 

 

Art. 721.  Incumbe aos Oficiais de Justiça e Oficiais de Justiça Avaliadores 

da Justiça do Trabalho a realização dos atos decorrentes da execução aos julgados das 

Juntas de Conciliação e Julgamento e dos Tribunais Regionais do Trabalho, que lhes 

forem cometidos pelos respectivos Presidentes.  

§ 1º  Para efeito de distribuição dos referidos atos, cada Oficial de Justiça ou 

Oficial de Justiça Avaliador funcionará perante uma Junta de Conciliação e Julgamento, 

salvo quando da existência, nos Tribunais Regionais do Trabalho, de órgão específico, 

destinado à distribuição de mandados judiciais.  

§ 2° Nas localidades onde houver mais de uma Junta, respeitado o disposto 

no parágrafo anterior, a atribuição para o cumprimento do ato deprecado ao Oficial de 

Justiça ou Oficial de Justiça Avaliador será transferida a outro Oficial, sempre que, após 

o decurso de 9 (nove) dias, sem razões que o justifiquem, não tiver sido cumprido o ato, 

sujeitando-se o serventuário às penalidades da lei.  

§ 3º  No caso de avaliação, terá o Oficial de Justiça Avaliador, para 

cumprimento do ato, o prazo previsto no art. 888.  

§ 4º  É facultado aos Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho 

cometer a qualquer Oficial de Justiça ou Oficial de Justiça Avaliador a realização dos 

atos de execução das decisões desses Tribunais.  

§ 5º  Na falta ou impedimento do Oficial de Justiça ou Oficial de Justiça 

Avaliador, o Presidente da Junta poderá atribuir a realização do ato a qualquer 

serventuário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

 

CAPÍTULO VII 

DAS PENALIDADES 

 

Seção I 

Do Lock-out e da Greve 

(Vide Lei nº 7.783, de 28/6/1989) 

 

Art. 722.  Os empregadores que, individual ou coletivamente, suspenderem 

os trabalhos dos seus estabelecimentos, sem prévia autorização do Tribunal competente, 

ou que violarem, ou se recusarem a cumprir decisão proferida em dissídio coletivo, 

incorrerão nas seguintes penalidades:  

a) multa de cinco mil cruzeiros a cinquenta mil cruzeiros; (Vide art. 7º da 

Lei nº 6.986, de 13/4/1982) 

b) perda do cargo de representação profissional em cujo desempenho 

estiverem; 
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c) suspensão, pelo prazo de (2) dois a (5) cinco anos, do direito de serem 

eleitos para cargos de representação profissional. 

§ 1º  Se o empregador for pessoa jurídica, as penas previstas nas alíneas “b” 

e “c”, incidirão sobre os administradores responsáveis. 

§ 2º  Se o empregador for concessionário de serviço público, as penas serão 

aplicadas em dobro. Nesse caso, se o concessionário for pessoa jurídica, o Presidente do 

Tribunal que houver proferido a decisão poderá, sem prejuízo do cumprimento desta e 

da aplicação das penalidades cabíveis ordenar o afastamento dos administradores 

responsáveis, sob pena de ser cassada a concessão. 

§ 3º  Sem prejuízo das sanções cominadas neste artigo, os empregadores, 

ficarão obrigados a pagar os salários devidos aos seus empregados, durante o tempo de 

suspensão do trabalho. 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

De outras Penalidades 

 

Art. 729.  O empregador que deixar de cumprir decisão passada em julgado 

sobre a readmissão ou reintegração de empregado, além do pagamento dos salários 

deste, incorrerá na multa de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) a Cr$ 50,00 (cinquenta cruzeiros)  

por dia, até que seja cumprida a decisão. (Vide art. 7º da Lei nº 6.986, de 13/4/1982) 

§ 1º  O empregador que impedir ou tentar impedir que empregado seu sirva 

como vogal em Tribunal de Trabalho, ou que perante este preste depoimento, incorrerá 

na multa de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros). 

§ 2º  Na mesma pena do parágrafo anterior incorrerá o empregador que 

dispensar seu empregado pelo fato de haver servido como vogal ou prestado 

depoimento como testemunha, sem prejuízo da indenização que a lei estabeleça. 

 

Art. 730.  Aqueles que se recusarem a depor como testemunhas, sem motivo 

justificado, incorrerão na multa de Cr$ 50,00 (cinquenta cruzeiros) a Cr$ 500,00 

(quinhentos cruzeiros).  

 

Art. 731.  Aquele que, tendo apresentado ao distribuidor reclamação verbal, 

não se apresentar, no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 786, à Junta ou Juízo 

para fazê-lo tomar por termo, incorrerá na pena de perda, pelo prazo de 6 (seis) meses, 

do direito de reclamar perante a Justiça do Trabalho. 

 

Art. 732.  Na mesma pena do artigo anterior incorrerá o reclamante que, por 

2 (duas) vezes seguidas, der causa ao arquivamento de que trata o art. 844. 

 

Art. 733.  As infrações de disposições deste título, para as quais não haja 

penalidades cominadas, serão punidas com a multa Cr$ 50,00 (cinquenta cruzeiros) a 

Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), elevada ao dobro na reincidência.  

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 734.  O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio poderá rever, ex 

officio, dentro do prazo de 30 dias, contados de sua publicação no órgão oficial, ou 

mediante representação apresentada dentro de igual prazo: 
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a) as decisões da Câmara de Previdência Social, quando proferidas pelo voto 

de desempate, ou que violarem disposições expressas de direito ou modificarem 

jurisprudência até então observada; 

b) as decisões do presidente do Tribunal Superior do Trabalho em matéria 

de previdência social.  

Parágrafo único. O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, poderá 

avocar ao seu conhecimento os assuntos de natureza administrativa referentes às 

instituições de previdência social, sempre que houver interesse público.  

 

Art. 735.  As repartições públicas e as associações sindicais são obrigadas a 

fornecer aos Juízes e Tribunais do Trabalho e à Procuradoria da Justiça do Trabalho as 

informações e os dados necessários à instrução e ao julgamento dos feitos submetidos à 

sua apreciação. 

Parágrafo único. A recusa de informações ou dados a que se refere este 

artigo, por parte de funcionários públicos, importa na aplicação das penalidades 

previstas pelo Estatuto dos Funcionários Públicos por desobediência. 

 

TÍTULO IX 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

(Vide arts. 83 a 115 da Lei Complementar nº 75, de 20/5/1993) 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 736.  O Ministério Público do Trabalho é constituído por agentes 

diretos do Poder Executivo, tendo por função zelar pela exata observância da 

Constituição Federal, das leis e demais atos emanados dos poderes públicos, na esfera 

de suas atribuições. 

Parágrafo único. Para o exercício de suas funções, o Ministério Público do 

Trabalho reger-se-á pelo que estatui esta Consolidação e, na falta de disposição 

expressa, pelas normas que regem o Ministério Público Federal. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO EM GERAL 

 

Seção I 

Dos Atos, Termos e Prazos Processuais 

 

Art. 770.  Os atos processuais serão públicos salvo quando o contrário 

determinar o interesse social, e realizar-se-ão nos dias úteis das 6 (seis) às 20 (vinte) 

horas. 

Parágrafo único. A penhora poderá realizar-se em domingo ou dia feriado, 

mediante autorização expressa do juiz ou presidente. 
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Art. 771.  Os atos e termos processuais poderão ser escritos a tinta, 

datilografados ou a carimbo. 

 

Art. 772.  Os atos e termos processuais, que devam ser assinados pelas 

partes interessadas, quando estas, por motivo justificado, não possam fazê-lo, serão 

firmados a rogo, na presença de 2 (duas) testemunhas, sempre que não houver 

procurador legalmente constituído. 

 

Art. 773.  Os termos relativos ao movimento dos processos constarão de 

simples notas, datadas e rubricadas pelos secretários ou escrivães. (Vide Lei nº 409, de 

25/9/1948) 

 

Art. 774.  Salvo disposição em contrário, os prazos previstos neste Título 

contam-se, conforme o caso, a partir da data em que for feita pessoalmente, ou recebida 

a notificação, daquela em que for publicado o edital no jornal oficial ou no que publicar 

o expediente da Justiça do Trabalho, ou, ainda, daquela em que for afixado o edital, na 

sede da Junta, Juízo ou Tribunal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 2.244, de 

23/6/1954) 

 

Art. 775.  Os prazos estabelecidos neste título contam-se com exclusão do 

dia do começo e inclusão do dia do vencimento, e são contínuos e irreleváveis, 

podendo, entretanto, ser prorrogados pelo tempo estritamente necessário pelo juiz ou 

tribunal, ou em virtude de força maior, devidamente comprovada.  

Parágrafo único. Os prazos que se vencerem em sábado, domingo ou dia 

feriado terminarão no primeiro dia útil seguinte. (Artigo com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Art. 776.  O vencimento dos prazos será certificado nos processos pelos 

escrivães ou secretários. (Vide Lei nº 409, de 25/9/1948) 

 

Art. 777.  Os requerimentos e documentos apresentados, os atos e termos 

processuais, as petições ou razões de recursos e quaisquer outros papéis referentes aos 

feitos formarão os autos dos processos, os quais ficarão sob a responsabilidade dos 

escrivães ou secretários. (Vide Lei nº 409, de 25/9/1948) 

Art. 778.  Os autos dos processos da Justiça do Trabalho não poderão sair 

dos cartórios ou secretarias, salvo se solicitados por advogados regularmente constituído 

por qualquer das partes, ou quando tiverem de ser remetidos aos órgãos competentes, 

em caso de recurso ou requisição. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.598, de 

01/12/1978) 

 

Art. 779.  As partes, ou seus procuradores, poderão consultar, com ampla 

liberdade, os processos nos cartórios ou secretarias. 

 

Art. 780.  Os documentos juntos aos autos poderão ser desentranhados 

somente depois de findo o processo, ficando traslado. 

 

Art. 781.  As partes poderão requerer certidões dos processos em curso ou 

arquivados, as quais serão lavradas pelos escrivães ou secretários. 

Parágrafo único. As certidões dos processos que correrem em segredo de 

justiça dependerão de despacho do juiz ou presidente. (Vide Lei nº 409, de 25/9/1948) 
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Art. 782.  São isentos de selo as reclamações, representações, 

requerimentos, atos e processos relativos à Justiça do Trabalho. 

 

Seção II 

Da Distribuição 

 

Art. 783.  A distribuição das reclamações será feita entre as Juntas de 

Conciliação e Julgamento, ou os Juízes de Direito do Cível, nos casos previstos no art. 

669, § 1º, pela ordem rigorosa de sua apresentação ao distribuidor, quando o houver. 

 

Art. 784.  As reclamações serão registradas em livro próprio, rubricado em 

todas as folhas pela autoridade a que estiver subordinado o distribuidor. 

 

Art. 785.  O distribuidor fornecerá ao interessado um recibo do qual 

constarão, essencialmente, o nome do reclamante e do reclamado, a data da distribuição, 

o objeto da reclamação e a Junta ou o Juízo a que coube a distribuição. 

 

Art. 786.  A reclamação verbal será distribuída antes de sua redução a 

termo. 

Parágrafo único. Distribuída a reclamação verbal, o reclamante deverá, 

salvo motivo de força maior, apresentar-se no prazo de 5 (cinco) dias, ao cartório ou à 

secretaria, para reduzi-la a termo, sob a pena estabelecida no art. 731. 

 

Art. 787.  A reclamação escrita deverá ser formulada em 2 (duas) vias e 

desde logo acompanhada dos documentos em que se fundar. 

 

Art. 788.  Feita a distribuição, a reclamação será remetida pelo distribuidor à 

Junta ou Juízo competente, acompanhada do bilhete de distribuição. 

 

Seção III 

Das Custas e Emolumentos 

(Seção com redação dada pela Lei nº 10.537, de 27/8/2002, publicada no DO de 

28/8/2002, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

Art. 789.  Nos dissídios individuais ou e nos dissídios coletivos do trabalho, 

nas ações e procedimentos de competência da Justiça do Trabalho, bem como nas 

demandas propostas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição trabalhista, as 

custas relativas ao processo de conhecimento incidirão à base de 2% (dois por cento), 

observado o mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centados) e serão 

calculadas:  

I - quando houver acordo ou condenação, sobre o respectivo valor;  

II - quando houver extinção do processo, sem julgamento do mérito, ou 

julgado totalmente improcedente o pedido, sobre o valor da causa;  

III - no caso de procedência do pedido formulado em ação declaratória e em 

ação constitutiva, sobre o valor da causa;  

IV - quando o valor for indeterminado, sobre o que o juiz fixar.  

§ 1º  As custas serão pagas pelo vencido, após o trânsito em julgado da 

decisão. No caso de recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento dentro 

do prazo recursal.  
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§ 2º  Não sendo líquida a condenação, o juízo arbitrar-lhe-á o valor e fixará 

o montante das custas processuais.  

§ 3º  Sempre que houver acordo, se de outra forma não for convencionado, o 

pagamento das custas caberá em partes iguais aos litigantes.  

§ 4º  Nos dissídios coletivos, as partes vencidas responderão solidariamente 

pelo pagamento das custas, calculadas sobre o valor arbitrado na decisão, ou pelo 

Presidente do Tribunal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.537, de 27/8/2002, 

publicada no DOU de 28/8/2002, em vigor 30 dias após a publicação) 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VI 

Das Exceções 

 

Art. 799.  Nas causas de jurisdição da Justiça do Trabalho, somente podem 

ser opostas, com suspensão do feito, as exceções de suspeição ou incompetência.  

§ 1º  As demais exceções serão alegadas como matéria de defesa.  

§ 2º  Das decisões sobre exceções de suspeição e incompetência, salvo, 

quanto a estas, se terminativas do feito, não caberá recurso, podendo, no entanto, as 

partes alegá-las novamente no recurso que couber da decisão final. (Artigo com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Art. 800.  Apresentada a exceção de incompetência, abrir-se-á vista dos 

autos ao exceto, por 24 (vinte e quatro) horas improrrogáveis, devendo a decisão ser 

proferida na primeira audiência ou sessão que se seguir. 

 

Art. 801.  O juiz, presidente ou vogal, é obrigado a dar-se por suspeito, e 

pode ser recusado, por algum dos seguintes motivos, em relação à pessoa dos litigantes: 

a) inimizade pessoal; 

b) amizade íntima; 

c) parentesco por consangüinidade ou afinidade até o terceiro grau civil; 

d) interesse particular na causa. 

Parágrafo único. Se o recusante houver praticado algum ato pelo qual haja 

consentido na pessoa do juiz, não mais poderá alegar exceção de suspeição, salvo 

sobrevindo novo motivo. A suspeição não será também admitida, se do processo constar 

que o recusante deixou de alegá-la anteriormente, quando já a conhecia, ou que, depois 

de conhecida, aceitou o juiz recusado ou, finalmente, se procurou de propósito o motivo 

de que ela se originou. 

 

Art. 802.  Apresentada a exceção de suspeição, o juiz ou Tribunal designará 

audiência dentro de 48 (quarenta e oito) horas, para instrução e julgamento da exceção. 

§ 1º  Nas Juntas de Conciliação e Julgamento e nos Tribunais Regionais, 

julgada procedente a exceção de suspeição, será logo convocado para a mesma 

audiência ou sessão, ou para a seguinte, o suplente do membro suspeito, o qual 

continuará a funcionar no feito até decisão final. Proceder-se-á da mesma maneira 

quando algum dos membros se declarar suspeito. (Expressão “Conselhos Regionais” 

alterada pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

§ 2º  Se se tratar de suspeição de Juiz de Direito, será este substituído na 

forma da organização judiciária local. 
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Seção VII 

Dos Conflitos de Jurisdição 

 

Art. 803.  Os conflitos de jurisdição podem ocorrer entre: 

a) Juntas de Conciliação e Julgamento e Juizes de Direito investidos na 

administração da Justiça do Trabalho; 

b) Tribunais Regionais do Trabalho; (Expressão “Conselhos Regionais” 

alterada pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

c) Juizos e Tribunais de Trabalho e orgãos da Justiça Ordinária; 

d) Câmaras do Tribunal Superior do Trabalho. (Vide Decreto-Lei nº 8.737, 

de 19/1/1946) 

 

Art. 804.  Dar-se-á conflito de jurisdição: 

a) quando ambas as autoridades se considerarem competentes; 

b) quando ambas as autoridades se considerarem incompetentes. 

 

Art. 805.  Os conflitos de jurisdição podem ser suscitados: 

a) pelos juízes e Tribunais do Trabalho; 

b) pelo procurador-geral e pelos procuradores regionais da Justiça do 

Trabalho; 

c) pela parte interessada, ou o seu representante. 

 

Art. 806.  É vedado à parte interessada suscitar conflitos de jurisdição 

quando já houver oposto na causa exceção de incompetência. 

 

Art. 807.  No ato de suscitar o conflito deverá a parte interessada produzir a 

prova de existência dele. 

 

Art. 808.  Os conflitos de jurisdição de que trata o art. 803 serão resolvidos: 

(“Caput” do artigo retificado pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944) 

a) pelos Tribunais Regionais, os suscitados entre Juntas e entre Juízos de 

Direito, ou entre uma e outras, nas respectivas regiões; (Expressão “Conselhos 

Regionais” alterada pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

b) pelo Tribunal Superior do Trabalho, os suscitados entre Tribunais 

Regionais, ou entre Juntas e Juízos de Direito sujeitos à jurisdição de Tribunais 

Regionais diferentes; (Expressões “Conselho Nacional” e “Conselhos Regionais” 

alteradas pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

c) pelo Conselho Pleno, os suscitados entre as Câmaras de Justiça do 

Trabalho e de Previdência Social; (Vide Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946)  

d) pelo Supremo Tribunal Federal, os suscitados entre as autoridades da 

Justiça do Trabalho e as da Justiça Ordinária. 

 

Art. 809.  Nos conflitos de jurisdição entre as Juntas e os Juízos de Direito 

observar-se-á o seguinte: 

I - o juiz ou presidente mandará extrair dos autos as provas do conflito e, 

com a sua informação, remeterá o processo assim formado, no mais breve prazo 

possível, ao Presidente do Tribunal Regional competente; 

II - O Tribunal Regional, logo que der entrada o processo, o presidente 

determinará a distribuição do feito, podendo o relator ordenar imediatamente às Juntas e 

aos Juízos, nos casos de conflito positivo, que sobrestejam o andamento dos respectivos 
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processos, e solicitar, ao mesmo tempo, quaisquer informações que julgue convenientes. 

Seguidamente, será ouvida a Procuradoria, após o que o relator submeterá o feito a 

julgamento na primeira sessão; 

III - proferida a decisão, será a mesma comunicada, imediatamente, às 

autoridades em conflito, prosseguindo no foro julgado competente. (Expressão 

“Conselho Regional” alterada pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

 

Art. 810.  Aos conflitos de jurisdição entre os Tribunais Regionais aplicar-

se-ão as normas estabelecidas no artigo anterior. (Expressão “Conselhos Regionais” 

alterada pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

 

Art. 811.  Nos conflitos suscitados na Justiça do Trabalho entre as 

autoridades desta e os órgãos da Justiça Ordinária, o processo do conflito, formado de 

acordo com o inciso I do art. 809, será remetido diretamente ao presidente do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Art. 812.  A ordem processual dos conflitos de jurisdição entre as Câmaras 

do Tribunal Superior do Trabalho será a estabelecida no seu regimento interno. (Vide 

Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946)  

 

Seção VIII 

Das Audiências 

 

Art. 813.  As audiências dos órgãos da Justiça do Trabalho serão públicas e 

realizar-se-ão na sede do Juízo ou Tribunal em dias úteis previamente fixados, entre 8 

(oito) e 18 (dezoito) horas, não podendo ultrapassar 5 (cinco) horas seguidas, salvo 

quando houver matéria urgente. 

§ 1º  Em casos especiais, poderá ser designado outro local para a realização 

das audiências, mediante edital afixado na sede do Juízo ou Tribunal, com a 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

§ 2º  Sempre que for necessário, poderão ser convocadas audiências 

extraordinárias, observado o prazo do parágrafo anterior. 

 

Art. 814.  Às audiências deverão estar presentes, comparecendo com a 

necessária antecedência, os escrivães ou secretários. (Vide Lei nº 409, de 25/9/1948) 

 

Art. 815.  À hora marcada, o juiz ou presidente declarará aberta a audiência, 

sendo feita pelo secretário ou escrivão a chamada das partes, testemunhas e demais 

pessoas que devam comparecer. 

Parágrafo único. Se, até 15 (quinze) minutos após a hora marcada, o juiz ou 

presidente não houver comparecido, os presentes poderão retirar-se, devendo o ocorrido 

constar do livro de registro das audiências. 

 

Art. 816.  O juiz ou presidente manterá a ordem nas audiências, podendo 

mandar retirar do recinto os assistentes que a perturbarem. 

 

Art. 817.  O registro das audiências será feito em livro próprio, constando de 

cada registro os processos apreciados e a respectiva solução, bem como as ocorrências 

eventuais. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=417552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=417552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=417552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=417552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=417552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=417552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366677&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Parágrafo único. Do registro das audiências poderão ser fornecidas certidões 

às pessoas que o requererem. 

 

Seção IX 

Das Provas 

 

Art. 818.  A prova das alegações incumbe à parte que as fizer. 

Art. 819.  O depoimento das partes e testemunhas que não souberem falar a 

língua nacional será feito por meio de intérprete nomeado pelo juiz ou presidente. 

§ 1º  Proceder-se-á da forma indicada neste artigo, quando se tratar de 

surdo-mudo, ou de mudo que não saiba escrever. 

§ 2º  Em ambos os casos de que este artigo trata, as despesas correrão por 

conta da parte a que interessar o depoimento. 

 

Art. 820.  As partes e testemunhas serão inquiridas pelo juiz ou presidente, 

podendo ser reinquiridas, por seu intermédio, a requerimento dos vogais, das partes, 

seus representantes ou advogados. 

 

Art. 821.  Cada uma das partes não poderá indicar mais de três testemunhas, 

salvo quando se tratar de inquérito, caso em que esse número poderá ser elevado a seis. 

(Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Art. 822.  As testemunhas não poderão sofrer qualquer desconto pelas faltas 

ao serviço, ocasionadas pelo seu comparecimento para depor, quando devidamente 

arroladas ou convocadas. 

 

Art. 823.  Se a testemunha for funcionário civil ou militar, e tiver de depor 

em hora de serviço, será requisitada ao chefe da repartição para comparecer à audiência 

marcada. 

 

Art. 824.  O juiz ou presidente providenciará para que o depoimento de uma 

testemunha não seja ouvido pelas demais que tenham de depor no processo. 

 

Art. 825.  As testemunhas comparecerão à audiência independentemente de 

notificação ou intimação. 

Parágrafo único. As que não comparecerem serão intimadas, ex officio ou a 

requerimento da parte, ficando sujeitas a condução coercitiva, além das penalidades do 

art. 730, caso, sem motivo justificado, não atendam à intimação. 

 

Art. 826.  É facultado a cada uma das partes apresentar um perito ou 

técnico. Vide art. 3º da Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

 

Art. 827.  O juiz ou presidente poderá argüir os peritos compromissados ou 

os técnicos, e rubricará, para ser junto ao processo, o laudo que os primeiros tiverem 

apresentado. 

 

Art. 828.  Toda testemunha, antes de prestar o compromisso legal, será 

qualificada, indicando o nome, nacionalidade, profissão, idade, residência, e, quando 

empregada, o tempo de serviço prestado ao empregador, ficando sujeita, em caso de 

falsidade, às leis penais. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=416811&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358715&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Parágrafo único. Os depoimentos das testemunhas serão resumidos, por 

ocasião da audiência, pelo secretário da Junta ou funcionário para esse fim designado, 

devendo a súmula ser assinada pelo Presidente do Tribunal e pelos depoentes. 

 

Art. 829.  A testemunha que for parente até o terceiro grau civil, amigo 

íntimo ou inimigo de qualquer das partes, não prestará compromisso, e seu depoimento 

valerá como simples informação. 

 

Art. 830. O documento em cópia oferecido para prova poderá ser declarado 

autêntico pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.925, de 17/4/2009, publicada no DOU de 17/4/2009, 

em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

Parágrafo único. Impugnada a autenticidade da cópia, a parte que a produziu 

será intimada para apresentar cópias devidamente autenticadas ou o original, cabendo ao 

serventuário competente proceder à conferência e certificar a conformidade entre esses 

documentos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.925, de 17/4/2009, publicada no 

DOU de 17/4/2009, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

 

Seção X 

Da Decisão e sua Eficácia 

 

Art. 831.  A decisão será proferida depois de rejeitada pelas partes a 

proposta de conciliação. 

Parágrafo único. No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá 

como decisão irrecorrível, salvo para a Previdência Social quanto às contribuições que 

lhe forem devidas. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 10.035, de 

25/10/2000) 

 

Art. 832. Da decisão deverão constar o nome das partes, o resumo do pedido 

e da defesa, a apreciação das provas, os fundamentos da decisão e a respectiva 

conclusão. 

§ 1º  Quando a decisão concluir pela procedência do pedido, determinará o 

prazo e as condições para o seu cumprimento. 

§ 2º  A decisão mencionará sempre as custas que devam ser pagas pela parte 

vencida. 

§ 3º  As decisões cognitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a 

natureza jurídica das parcelas constantes da condenação ou do acordo homologado, 

inclusive o limite de responsabilidade de cada parte pelo recolhimento da contribuição 

previdenciária, se for o caso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000) 

§ 4º  A União será intimada das decisões homologatórias de acordos que 

contenham parcela indenizatória, na forma do art. 20 da Lei nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, facultada a interposição de recurso relativo aos tributos que lhe 

forem devidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007, em vigor a partir de 2/5/2007) 

§ 5º  Intimada da sentença, a União poderá interpor recurso relativo à 

discriminação de que trata o § 3º  deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.457, 

de 16/3/2007, em vigor a partir de 2/5/2007) 

§ 6º  O acordo celebrado após o trânsito em julgado da sentença ou após a 

elaboração dos cálculos de liquidação de sentença não prejudicará os créditos da União. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007, em vigor a partir de 2/5/2007) 
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§ 7º  O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, 

dispensar a manifestação da União nas decisões homologatórias de acordos em que o 

montante da parcela indenizatória envolvida ocasionar perda de escala decorrente da 

atuação do órgão jurídico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007, em 

vigor a partir de 2/5/2007) 

 

Art. 833.  Existindo na decisão evidentes erros ou enganos de escrita, de 

datilografia ou de cálculo, poderão os mesmos, antes da execução, ser corrigidos, ex 

officio, ou a requerimento dos interessados ou da Procuradoria da Justiça do Trabalho. 

 

Art. 834.  Salvo nos casos previstos nesta Consolidação, a publicação das 

decisões e sua notificação aos litigantes, ou seus patronos, consideram-se realizadas nas 

próprias audiências em que forem as mesmas proferidas. 

 

Art. 835.  O cumprimento do acordo ou da decisão far-se-á no prazo e 

condições estabelecidas. 

 

Art. 836.  É vedado aos órgãos da Justiça do Trabalho conhecer de questões 

já decididas, excetuados os casos expressamente previstos neste Título e a ação 

rescisória, que será admitida na forma do disposto no Capítulo IV do Título IX da Lei 

n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, sujeita ao depósito 

prévio de 20% (vinte por cento) do valor da causa, salvo prova de miserabilidade 

jurídica do autor. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.495, de 

22/6/2007, publicada no DO de 25/6/2007, em vigor 90 dias após a publicação) 

Parágrafo único. A execução da decisão proferida em ação rescisória far-se-

á nos próprios autos da ação que lhe deu origem, e será instruída com o acórdão da 

rescisória e a respectiva certidão de trânsito em julgado. (Parágrafo único acrescido 

pela Medida provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001)  

 

CAPÍTULO III 

DOS DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 

 

Seção I 

Da Forma de Reclamação e da Notificação 

 

Art. 837.  Nas localidades em que houver apenas 1 (uma) Junta de 

Conciliação e Julgamento, ou 1 (um) escrivão do cível, a reclamação será apresentada 

diretamente à secretaria da Junta, ou ao cartório do Juízo. 

 

Art. 838.  Nas localidades em que houver mais de 1 (uma) Junta ou mais de 

1 (um) Juízo, ou escrivão do cível, a reclamação será, preliminarmente, sujeita a 

distribuição, na forma do disposto no Capítulo II, Seção II, deste Título. 

 

Art. 839.  A reclamação poderá ser apresentada: 

a) pelos empregados e empregadores, pessoalmente, ou por seus 

representantes, e pelos sindicatos de classe; 

b) por intermédio das Procuradorias Regionais da Justiça do Trabalho. 

 

Art. 840.  A reclamação poderá ser escrita ou verbal. 
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§ 1º  Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do Presidente 

da Junta, ou do juiz de direito a quem for dirigida, a qualificação do reclamante e do 

reclamado, uma breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, a data e a 

assinatura do reclamante ou de seu representante. 

§ 2º  Se verbal, a reclamação será reduzida a termo, em 2 (duas) vias 

datadas e assinadas pelo escrivão ou secretário, observado, no que couber, o disposto no 

parágrafo anterior. 

Art. 841.  Recebida e protocolada a reclamação, o escrivão ou secretário, 

dentro de 48 horas, remeterá a segunda via da petição, ou do termo, ao reclamado, 

notificando-o, ao mesmo tempo, para comparecer à audiência do julgamento, que será a 

primeira desimpedida, depois de cinco dias. 

§ 1º  A notificação será feita em registro postal com franquia. Se o 

reclamado criar embaraços ao seu recebimento, ou não for encontrado, far-se-á a 

notificação por edital, inserto no jornal oficial ou no que publicar o expediente forense, 

ou, na falta, afixado na sede da Junta ou Juizo. 

§ 2º  O reclamante será notificado no ato da apresentação da reclamação ou 

na forma do parágrafo anterior. 

 

Art. 842.  Sendo várias as reclamações e havendo identidade de matéria, 

poderão ser acumuladas num só processo, se se tratar de empregados da mesma empresa 

ou estabelecimento. 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Da Audiência de Julgamento 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 846.  Aberta a audiência, o juiz ou presidente proporá a conciliação. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.022, de 5/4/1995) 

§ 1º  Se houver acordo lavrar-se-á termo, assinado pelo presidente e pelos 

litigantes, consignando-se o prazo e demais condições para seu cumprimento. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.022, de 5/4/1995) 

§ 2º  Entre as condições a que se refere o parágrafo anterior, poderá ser 

estabelecida a de ficar a parte que não cumprir o acordo obrigada a satisfazer 

integralmente o pedido ou pagar uma indenização convencionada, sem prejuízo do 

cumprimento do acordo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.022, de 5/4/1995) 

 

Art. 847.  Não havendo acordo, o reclamado terá vinte minutos para aduzir 

sua defesa, após a leitura da reclamação, quando esta não for dispensada por ambas as 

partes. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.022, de 5/4/1995) 

 

Art. 848.  Terminada a defesa, seguir-se-á a instrução do processo, podendo 

o presidente, ex officio ou a requerimento de qualquer juiz temporário, interrogar os 

litigantes. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.022, de 5/4/1995) 

§ 1º  Findo o interrogatório, poderá qualquer dos litigantes retirar-se, 

prosseguindo a instrução com o seu representante. 

§ 2º  Serão, a seguir, ouvidas as testemunhas, os peritos e os técnicos, se 

houver. 
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Art. 849.  A audiência de julgamento será contínua; mas, se não for 

possível, por motivo de força maior, concluí-la no mesmo dia, o juiz ou presidente 

marcará a sua continuação para a primeira desimpedida, independentemente de nova 

notificação. 

 

Art. 850.  Terminada a instrução, poderão as partes aduzir razões finais, em 

prazo não excedente de 10 (dez) minutos para cada uma. Em seguida, o juiz ou 

presidente renovará a proposta de conciliação, e não se realizando esta, será proferida a 

decisão. 

Parágrafo único. O Presidente da Junta, após propor a solução do dissídio, 

tomará os votos dos vogais, e havendo divergência entre estes, poderá desempatar ou 

proferir decisão que melhor atenda ao cumprimento da lei e ao justo equilíbrio entre os 

votos divergentes e ao interesse social. 

 

Art. 851.  Os trâmites de instrução e julgamento da reclamação serão 

resumidos em ata, de que constará, na íntegra, a decisão. (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

§ 1º  Nos processos de exclusiva alçada das Juntas, será dispensável, a juízo 

do presidente, o resumo dos depoimentos, devendo constar da ata a conclusão do 

Tribunal quanto à matéria de fato. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 

19/1/1946) 

§ 2° A ata será, pelo presidente ou juiz, junta ao processo, devidamente 

assinada, no prazo improrrogável de 48 horas, contado da audiência de julgamento, e 

assinada pelos vogais presentes à mesma audiência. (Parágrafo único transformado em 

§ 2º  e com nova redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Art. 852.  Da decisão serão os litigantes notificados, pessoalmente, ou por 

seu representante, na própria audiência. No caso de revelia, a notificação far-se-á pela 

forma estabelecida no § 1º  do art. 841. 

 

Seção II-A 

Do Procedimento Sumaríssimo 

(Seção acrescida pela Lei nº 9.957, de 12/1/2000, publicada no DO de 13/1/2000, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 852-A.  Os dissídios individuais cujo valor não exceda a quarenta vezes 

o salário mínimo vigente na data do ajuizamento da reclamação ficam submetidos ao 

procedimento sumaríssimo.  

Parágrafo único. Estão excluídas do procedimento sumaríssimo as 

demandas em que é parte a Administração Pública direta, autárquica e fundacional. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 852-B.  Nas reclamações enquadradas no procedimento sumaríssimo:  

I - o pedido deverá ser certo ou determinado e indicará o valor 

correspondente;  

II - não se fará citação por edital, incumbindo ao autor a correta indicação 

do nome e endereço do reclamado;  
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III - a apreciação da reclamação deverá ocorrer no prazo máximo de quinze 

dias do seu ajuizamento, podendo constar de pauta especial, se necessário, de acordo 

com o movimento judiciário da Junta de Conciliação e Julgamento.  

§ 1º  O não atendimento, pelo reclamante, do disposto nos incisos I e II 

deste artigo importará no arquivamento da reclamação e condenação ao pagamento de 

custas sobre o valor da causa.  

§ 2º  As partes e advogados comunicarão ao juízo as mudanças de endereço 

ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes as intimações enviadas ao local 

anteriormente indicado, na ausência de comunicação. (Artigo acrescido pela Lei nº 

9.957, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

 

Art. 852-C.  As demandas sujeitas a rito sumaríssimo serão instruídas e 

julgadas em audiência única, sob a direção de juiz presidente ou substituto, que poderá 

ser convocado para atuar simultaneamente com o titular. (Artigo acrescido pela Lei nº 

9.957, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

 

Art. 852-D.  O juiz dirigirá o processo com liberdade para determinar as 

provas a serem produzidas, considerado o ônus probatório de cada litigante, podendo 

limitar ou excluir as que considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias, bem 

como para apreciá-las e dar especial valor às regras de experiência comum ou técnica. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 852-E.  Aberta a sessão, o juiz esclarecerá as partes presentes sobre as 

vantagens da conciliação e usará os meios adequados de persuasão para a solução 

conciliatória do litígio, em qualquer fase da audiência. (Artigo acrescido pela Lei nº 

9.957, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

 

Art. 852-F.  Na ata de audiência serão registrados resumidamente os atos 

essenciais, as afirmações fundamentais das partes e as informações úteis à solução da 

causa trazidas pela prova testemunhal. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.957, de 

12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 852-G.  Serão decididos, de plano, todos os incidentes e exceções que 

possam interferir no prosseguimento da audiência e do processo. As demais questões 

serão decididas na sentença. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/1/2000, 

publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 852-H.  Todas as provas serão produzidas na audiência de instrução e 

julgamento, ainda que não requeridas previamente.  

§ 1º  Sobre os documentos apresentados por uma das partes manifestar-se-á 

imediatamente a parte contrária, sem interrupção da audiência, salvo absoluta 

impossibilidade, a critério do juiz.  

§ 2º  As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte, comparecerão à 

audiência de instrução e julgamento independentemente de intimação.  
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§ 3º  Só será deferida intimação de testemunha que, comprovadamente 

convidada, deixar de comparecer. Não comparecendo a testemunha intimada, o juiz 

poderá determinar sua imediata condução coercitiva.  

§ 4º  Somente quando a prova do fato o exigir, ou for legalmente imposta, 

será deferida prova técnica, incumbindo ao juiz, desde logo, fixar o prazo, o objeto da 

perícia e nomear perito.  

§ 5º  (VETADO na Lei nº 9.957, de 12/1/2000) 

§ 6º  As partes serão intimadas a manifestar-se sobre o laudo, no prazo 

comum de cinco dias.  

§ 7º  Interrompida a audiência, o seu prosseguimento e a solução do 

processo dar-se-ão no prazo máximo de trinta dias, salvo motivo relevante justificado 

nos autos pelo juiz da causa. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/1/2000, 

publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 852-I.  A sentença mencionará os elementos de convicção do juízo, 

com resumo dos fatos relevantes ocorridos em audiência, dispensado o relatório.  

§ 1º  O juízo adotará em cada caso a decisão que reputar mais justa e 

equânime, atendendo aos fins sociais da lei e as exigências do bem comum.  

§ 2º  (VETADO na Lei nº 9.957, de 12/1/2000) 

§ 3º  As partes serão intimadas da sentença na própria audiência em que 

prolatada. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/1/2000, publicada no DOU de 

13/1/2000, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Seção III 

Do Inquérito para Apuração de Falta Grave 

 

Art. 853.  Para a instauração do inquérito para apuração de falta grave 

contra empregado garantido com estabilidade, o empregador apresentará reclamação por 

escrito à Junta ou Juízo de Direito, dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da 

suspensão do empregado. 

 

Art. 854.  O processo do inquérito perante a Junta ou Juízo obedecerá às 

normas estabelecidas no presente Capítulo, observadas as disposições desta Seção. 

Art. 855.  Se tiver havido prévio reconhecimento da estabilidade do 

empregado, o julgamento do inquérito pela Junta ou Juízo não prejudicará a execução 

para pagamento dos salários devidos ao empregado, até a data da instauração do mesmo 

inquérito. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DISSÍDIOS COLETIVOS 

 

Seção I 

Da Instauração da Instância 

 

Art. 856.  A instância será instaurada mediante representação escrita ao 

Presidente do Tribunal. Poderá ser também instaurada por iniciativa do presidente, ou 

ainda, a requerimento da Procuradoria da Justiça do Trabalho, sempre que ocorrer 

suspensão do trabalho. 

............................................................................................................................................. 
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Seção IV 

Do Cumprimento das Decisões 

 

Art. 872.  Celebrado o acordo, ou transitada em julgado a decisão, seguir-se-

á o seu cumprimento, sob as penas estabelecidas neste Título. 

Parágrafo único. Quando os empregadores deixarem de satisfazer o 

pagamento de salários, na conformidade da decisão proferida, poderão os empregados 

ou seus sindicatos, independentes de outorga de poderes de seus associados, juntando 

certidão de tal decisão, apresentar reclamação à Junta ou Juízo competente, observado o 

processo previsto no Capítulo II deste Título, sendo vedado, porém, questionar sobre a 

matéria de fato e de direito já apreciada na decisão. (Parágrafo único com redação dada 

pela Lei nº 2.275, de 30/7/1954) 

 

Seção V 

Da Revisão 

 

Art. 873.  Decorrido mais de 1 (um) ano de vigência, caberá revisão das 

decisões que fixarem condições de trabalho, quando se tiverem modificado as 

circunstâncias que as ditaram, de modo que tais condições se hajam tornado injustas ou 

inaplicáveis. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DA EXECUÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Do Mandado e da Penhora 

 

Art. 880.  Requerida a execução, o juiz ou presidente do tribunal mandará 

expedir mandado de citação do executado, a fim de que cumpra a decisão ou o acordo 

no prazo, pelo modo e sob as cominações estabelecidas ou, quando se tratar de 

pagamento em dinheiro, inclusive de contribuições sociais devidas à União, para que o 

faça em 48 (quarenta e oito) horas ou garanta a execução, sob pena de penhora. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007, em vigor a 

partir de 2/5/2007) 

§ 1º  O mandado de citação deverá conter a decisão exeqüenda ou o termo 

de acordo não cumprido. 

§ 2º  A citação será feita pelos oficiais de diligência. 

§ 3º  Se o executado, procurado por 2 (duas) vezes no espaço de 48 

(quarenta e oito) horas, não for encontrado, far-se-á citação por edital, publicado no 

jornal oficial ou, na falta deste, afixado na sede da Junta ou Juízo, durante 5 (cinco) 

dias. 

 

Art. 881.  No caso de pagamento da importância reclamada, será este feito 

perante o escrivão ou secretário, lavrando-se termo de quitação, em 2 (duas) vias, 

assinadas pelo exeqüente, pelo executado e pelo mesmo escrivão ou secretário, 

entregando-se a segunda via ao executado e juntando-se a outra ao processo.  

Parágrafo único. Não estando presente o exeqüente, será depositada a 

importância, mediante guia, em estabelecimento oficial de crédito ou, em falta deste, em 
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estabelecimento bancário idôneo. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 

7.305, de 2/4/1985) 

 

Art. 882.  O executado que não pagar a importância reclamada poderá 

garantir a execução mediante depósito da mesma, atualizada e acrescida das despesas 

processuais, ou nomeando bens à penhora, observada a ordem preferencial estabelecida 

no art. 655 do Código Processual Civil. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.432, de 

11/6/1992) 

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV 

Do Julgamento e dos Trâmites Finais da Execução 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 888.  Concluída a avaliação, dentro de 10 (dez) dias, contados da data 

da nomeação do avaliador, seguir-se-á a arrematação que será anunciada por edital 

afixado na sede do Juízo ou Tribunal e publicado no jornal local, se houver, com a 

antecedência de 20 (vinte) dias.  

§ 1º  A arrematação far-se-á em dia, hora e lugar anunciados e os bens serão 

vendidos pelo maior lance, tendo o exeqüente preferência para a adjudicação.  

§ 2º  O arrematante deverá garantir o lance com o sinal correspondente a 

20% (vinte por cento) do seu valor.  

§ 3º  Não havendo licitante, e não requerendo o exeqüente a adjudicação dos 

bens penhorados, poderão os mesmos ser vendidos por leiloeiro nomeado pelo juiz ou 

presidente.  

§ 4º  Se o arrematante, ou seu fiador, não pagar dentro de 24 (vinte e quatro) 

horas o preço da arrematação, perderá, em benefício da execução, o sinal de que trata o 

§ 2º  deste artigo, voltando à praça os bens executados. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

 

Art. 889.  Aos trâmites e incidentes do processo da execução são aplicáveis, 

naquilo em que não contravierem ao presente Título, os preceitos que regem o processo 

dos executivos fiscais para a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública 

Federal. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS RECURSOS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 895.  Cabe recurso ordinário para a instância superior:  

I - das decisões definitivas ou terminativas das Varas e Juízos, no prazo de 8 

(oito) dias; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.925, de 17/4/2009, publicada no DOU de 

17/4/2009, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

II - das decisões definitivas ou terminativas dos Tribunais Regionais, em 

processos de sua competência originária, no prazo de 8 (oito) dias, quer nos dissídios 

individuais, quer nos dissídios coletivos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.925, de 

17/4/2009, publicada no DOU de 17/4/2009, em vigor 90 (noventa) dias após a 

publicação) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356150&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356150&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372555&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372555&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358715&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358715&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587714&seqTexto=111487&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587714&seqTexto=111487&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587714&seqTexto=111487&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587714&seqTexto=111487&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587714&seqTexto=111487&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 1º  Nas reclamações sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o recurso 

ordinário:  

I - (VETADO na Lei nº 9.957, de 12/1/2000) 

II - será imediatamente distribuído, uma vez recebido no Tribunal, devendo 

o relator liberá-lo no prazo máximo de dez dias, e a Secretaria do Tribunal ou Turma 

colocá-lo imediatamente em pauta para julgamento, sem revisor;  

III - terá parecer oral do representante do Ministério Público presente à 

sessão de julgamento, se este entender necessário o parecer, com registro na certidão;  

IV - terá acórdão consistente unicamente na certidão de julgamento, com a 

indicação suficiente do processo e parte dispositiva, e das razões de decidir do voto 

prevalente. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a certidão de 

julgamento, registrando tal circunstância, servirá de acórdão. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.957, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

§ 2º  Os Tribunais Regionais, divididos em Turmas, poderão designar 

Turma para o julgamento dos recursos ordinários interpostos das sentenças prolatadas 

nas demandas sujeitas ao procedimento sumaríssimo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.957, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

 

Art. 896.  Cabe Recurso de Revista para Turma do Tribunal Superior do 

Trabalho das decisões proferidas em grau de recurso ordinário, em dissídio individual, 

pelos Tribunais Regionais do Trabalho, quando: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998) 

a) derem ao mesmo dispositivo de lei federal interpretação diversa da que 

lhe houver dado outro Tribunal Regional, no seu Pleno ou Turma ou a Seção de 

Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, ou a Súmula de Jurisprudência 

Uniforme dessa Corte; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998) 

b) derem ao mesmo dispositivo de lei estadual, Convenção Coletiva de 

Trabalho, Acordo Coletivo, sentença normativa ou regulamento empresarial de 

observância obrigatória em área territorial que exceda a jurisdição do Tribunal Regional 

prolator da decisão recorrida, interpretação divergente, na forma da alínea “a”; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998) 

c) proferidas com violação literal de disposição de lei federal ou afronta 

direta e literal à Constituição Federal. (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.756, de 

17/12/1998) 

§ 1º  O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será 

apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo ou denegá-lo, 

fundamentando, em qualquer caso, a decisão. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17/12/1998) 

§ 2º  Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por 

suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo incidente de embargos de 

terceiro, não caberá Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de 

norma da Constituição Federal. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.756, de 

17/12/1998) 

§ 3º  Os Tribunais Regionais do Trabalho procederão, obrigatoriamente, à 

uniformização de sua jurisprudência, nos termos do Livro I, Título IX, Capítulo I do 

CPC, não servindo a súmula respectiva para ensejar a admissibilidade do Recurso de 

Revista quando contrariar Súmula da Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do 

Trabalho. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998) 
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§ 4º  A divergência apta a ensejar o Recurso de Revista deve ser atual, não 

se considerando como tal a ultrapassada por súmula, ou superada por iterativa e notória 

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17/12/1998) 

§ 5º  Estando a decisão recorrida em consonância com enunciado da Súmula 

da Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, poderá o Ministro Relator, 

indicando-o, negar seguimento ao Recurso de Revista, aos Embargos, ou ao Agravo de 

Instrumento. Será denegado seguimento ao Recurso nas hipóteses de intempestividade, 

deserção, falta de alçada e ilegitimidade da representação, cabendo a interposição de 

Agravo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.701, de 21/12/1988) 

§ 6º  Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será 

admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do 

Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Constituição da República. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 896-A.  O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista, 

examinará previamente se a causa oferece transcendência com relação aos reflexos 

gerais de natureza econômica, política, social ou jurídica. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.226, de 4/9/2001)  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 899.  Os recursos serão interpostos por simples petição e terão efeito 

meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste Título, permitida a execução 

provisória até a penhora. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 

24/5/1968)  (Vide Lei nº 7.701, de 21/12/1988 e art. 40 da Lei nº 8.177, de 1/3/1991) 

§ 1º  Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o salário-mínimo 

regional, nos dissídios individuais, só será admitido o recurso, inclusive o 

extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância. Transitada em 

julgado a decisão recorrida, ordenar-se-á o levantamento imediato da importância de 

depósito, em favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 2º  Tratando-se de condenação de valor indeterminado, o depósito 

corresponderá ao que fôr arbitrado, para efeito de custas, pela Junta ou Juízo de Direito, 

até o limite de 10 (dez) vezes o salário-mínimo da região. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 7.033, de 5/10/1982) 

§ 4º  O depósito de que trata o § 1º  far-se-á na conta vinculada do 

empregado a que se refere o art. 2º da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, 

aplicando-se-lhe os preceitos dessa Lei observado, quanto ao respectivo levantamento, o 

disposto no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 5º  Se o empregado ainda não tiver conta vinculada aberta em seu nome, 

nos termos do art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, a empresa procederá à 

respectiva abertura, para o efeito do disposto no § 2º. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 6º  Quando o valor da condenação, ou o arbitrado para fins de custas, 

exceder o limite de 10 (dez) vezes o salário-mínimo da região, o depósito para fins de 

recursos será limitado a este valor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.442, de 

24/5/1968) 
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§ 7º No ato de interposição do agravo de instrumento, o depósito recursal 

corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor do depósito do recurso ao qual se 

pretende destrancar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.275, de 29/6/2010)    

 

Art. 900.  Interposto o recurso, será notificado o recorrido para oferecer as 

suas razões, em prazo igual ao que tiver o recorrente. 

 

Art. 901.  Sem prejuízo dos prazos previstos neste Capítulo, terão as partes 

vistas dos autos em cartório ou na secretaria. 

Parágrafo único. Salvo quando estiver correndo prazo comum, aos 

procuradores das partes será permitido ter vista dos autos fora do cartório ou secretaria. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.638, de 31/3/1993) 

 

Art. 902.  (Revogado pela Lei nº 7.033, de 5/10/1982) 

 

CAPÍTULO VII 

DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 905.  Tomando conhecimento do fato imputado, o juiz, ou Tribunal, 

competente mandará notificar o acusado, para apresentar, no prazo de quinze dias, 

defesa por escrito. 

§ 1º  É facultado ao acusado, dentro do prazo estabelecido neste artigo, 

requerer a produção de testemunhas, até ao máximo de cinco. Nesse caso, será marcada 

audiência para a inquirição. 

§ 2º  Findo o prazo de defesa, o processo será imediatamente concluso para 

julgamento, que deverá ser proferido no prazo de dez dias. 

 

Art. 906.  Da imposição das penalidades a que se refere este Capítulo, 

caberá recurso ordinário para o Tribunal Superior, no prazo de 10 (dez) dias, salvo se a 

imposição resultar de dissídio coletivo, caso em que o prazo será de 20 (vinte) dias. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 921.  As empresas que não estiverem incluídas no enquadramento 

sindical de que trata o art. 577 poderão firmar contratos coletivos de trabalho com os 

sindicatos representativos da respectiva categoria profissional. 

 

Art. 922.  O disposto no art. 301 regerá somente as relações de emprego 

iniciadas depois da vigência desta Consolidação. (Artigo acrescido pelo Decreto-Lei nº 

6.353, de 20/3/1944) 

 

Rio de Janeiro, 1º de maio de 1943; 122º da Independência e 55º da 

República. 

 

GETÚLIO VARGAS  

Alexandre Marcondes Filho 
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas 

federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 

União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas 

federais.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em 

cargo público. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 7.701, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

 

Dispõe sobre a especialização de Turmas 

dos Tribunais do Trabalho em processos 

coletivos e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Tribunal Superior do Trabalho, nos processos de sua competência, 

será dividido em Turmas e seções especializadas para a conciliação e julgamento de 

dissídios coletivos de natureza econômica ou jurídica e de dissídios individuais, 

respeitada a paridade da representação classista.  

Parágrafo único. O Regimento Interno do Tribunal disporá sobre a 

constituição e o funcionamento de cada uma das seções especializadas do Tribunal 

Superior do Trabalho, bem como sobre o número, composição e funcionamento das 

respectivas Turmas do Tribunal. Caberá ao Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

presidir os atos de julgamento das seções especializadas, delas participando o Vice-

Presidente e o Corregedor-Geral, este quando não estiver ausente em função 

corregedora.  

 

Art. 2º Compete à seção especializada em dissídios coletivos, ou seção 

normativa:  

I - originariamente:  

a) conciliar e julgar os dissídios coletivos que excedam a jurisdição dos 

Tribunais Regionais do Trabalho e estender ou rever suas próprias sentenças 

normativas, nos casos previstos em lei;   

b) homologar as conciliações celebradas nos dissídios coletivos de que trata 

a alínea anterior;   

c) julgar as ações rescisórias propostas contra suas sentenças normativas;   

d) julgar os mandados de segurança contra os atos praticados pelo 

Presidente do Tribunal ou por qualquer dos Ministros integrantes da seção especializada 

em processo de dissídio coletivo; e   

e) julgar os conflitos de competência entre Tribunais Regionais do Trabalho 

em processo de dissídio coletivo;   

II - em última instância julgar:  

a) os recursos ordinários interpostos contra as decisões proferidas pelos 

Tribunais Regionais do Trabalho em dissídios coletivos de natureza econômica ou 

jurídica;   

b) os recursos ordinários interpostos contra as decisões proferidas pelos 

Tribunais Regionais do Trabalho em ações rescisórias de mandados de segurança 

pertinentes a dissídios coletivos;   

c) os Embargos Infringentes interpostos contra decisão não unânime 

proferida em processo de dissídio coletivo de sua competência originária, salvo se a 

decisão atacada estiver em consonância com precedente jurisprudencial do Tribunal 

Superior do Trabalho ou da Súmula de sua jurisprudência predominante;   

d) os Embargos de Declaração opostos aos seus acórdãos e os Agravos 

Regimentais pertinentes aos dissídios coletivos;   
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e) as suspeições argüidas contra o Presidente e demais Ministros que 

integram a seção, nos feitos pendentes de sua decisão; e   

f) os Agravos de Instrumento interpostos contra despacho denegatório de 

recurso ordinário nos processos de sua competência.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.770, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre a criação de Varas do 

Trabalho nas Regiões da Justiça do 

Trabalho, define jurisdições e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. São criadas na 1ª Região da Justiça do Trabalho 20 (vinte) Varas do 

Trabalho, assim distribuídas:  

I - na cidade do Rio de Janeiro, 09 (nove) Varas do Trabalho (74ª à 82ª);  

II - na cidade de Barra Mansa, 01 (uma) Vara do Trabalho;  

III - na cidade de Cabo Frio, 01 (uma) Vara do Trabalho (2ª);  

IV - na cidade de Campos dos Goytacazes, 01 (uma) Vara do Trabalho (3ª);  

V - na cidade de Duque de Caxias, 01 (uma) Vara do Trabalho (7ª);  

VI - na cidade de Macaé, 01 (uma) Vara do Trabalho (2ª);  

VII - na cidade de Niterói, 03 (três) Varas do Trabalho (5ª à 7ª);  

VIII - na cidade de Nova Iguaçu, 01 (uma) Vara do Trabalho (6ª);  

IX - na cidade de São Gonçalo, 01 (uma) Vara do Trabalho (4ª);  

X - na cidade de Volta Redonda, 01 (uma) Vara do Trabalho (3ª).  

Parágrafo único. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição das Varas do 

Trabalho, pertencentes à 1ª Região, no Estado do Rio de Janeiro:  

I - Ficam mantidas as jurisdições definidas na Lei nº 8.432, de 11 de junho 

de 1992, com as seguintes alterações: o Município de Iguaba Grande é transferido da 

jurisdição da Vara do Trabalho de Cabo Frio para a jurisdição da Vara do Trabalho de 

Araruama, bem como o Município de Italva é transferido da jurisdição das Varas do 

Trabalho de Campos de Goytacazes para a jurisdição da Vara do Trabalho de Itaperuna;  

II - Fica definida como área de jurisdição da Vara do Trabalho de Barra 

Mansa, o respectivo Município.  

 

Art. 2º. São criadas na 2ª Região da Justiça do Trabalho 22 (vinte e duas) 

Varas do Trabalho, assim distribuídas:  

I - na cidade de Barueri, 01 (uma) Vara do Trabalho (3ª);  

II - na cidade de Diadema, 01 (uma) Vara do Trabalho (3ª);  

III - na cidade do Guarujá, 01 (uma) Vara do Trabalho (3ª);  

IV - na cidade de Guarulhos, 02 (duas) Varas do Trabalho (8ª e 9ª);  

V - na cidade de Itaquaquecetuba, 01 (uma) Vara do Trabalho (2ª);  

VI - na cidade de Moji das Cruzes, 01 (uma) Vara do Trabalho (3ª);  

VII - na cidade de Osasco, 01 (uma) Vara do Trabalho (4ª);  

VIII - na cidade de Santo André, 01 (uma) Vara do Trabalho (4ª);  

IX - na cidade de Santos, 01 (uma) Vara do Trabalho (7ª);  

X - na cidade de São Bernardo do Campo, 01 (uma) Vara do Trabalho (6ª);  

XI - na cidade de São Paulo, 11 (onze) Varas do Trabalho (80ª à 90ª).  
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Parágrafo único. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição das Varas do 

Trabalho, pertencentes à 2ª Região, no Estado de São Paulo, com sede na cidade de São 

Paulo:  

I - São Paulo: o respectivo Município;  

II - Barueri: o respectivo Município;  

III - Caieiras: o respectivo Município;  

IV - Cajamar: o respectivo Município;  

V - Carapicuíba: o respectivo Município;  

VI - Cotia: o respectivo Município e os de Itapevi, Ibiúna e Vargem Grande;  

VII - Cubatão: o respectivo Município;  

VIII - Diadema: o respectivo Município;  

IX - Embu: o respectivo Município;  

X - Ferraz de Vasconcelos: o respectivo Município;  

XI - Franco da Rocha: o respectivo Município e os de Francisco Morato e 

Mairiporã;  

XII - Guarujá: o respectivo Município e os de Bertioga e Vicente de 

Carvalho;  

XIII - Guarulhos: o respectivo Município e os de Arujá e Santa Isabel;  

XIV - Itapecerica da Serra: o respectivo Município e os de Embu-Guaçu e 

Juquitiba;  

XV - Itaquaquecetuba: o respectivo Município;  

XVI - Jandira: o respectivo Município;  

XVII - Mauá: o respectivo Município;  

XVIII - Moji das Cruzes: o respectivo Município e os de Biritiba Mirim, 

Guararema e Salesópolis;  

XIX - Osasco: o respectivo Município;  

XX - Poá: o respectivo Município;  

XXI - Praia Grande: o respectivo Município;  

XXII - Ribeirão Pires: o respectivo Município e o de Rio Grande da Serra;  

XXIII - Santana do Parnaíba: o respectivo Município e o de Pirapora do 

Bom Jesus;  

XXIV - Santo André: o respectivo Município;  

XXV - Santos: o respectivo Município;  

XXVI - São Bernardo do Campo: o respectivo Município;  

XXVII - São Caetano do Sul: o respectivo Município;  

XXVIII - São Vicente: o respectivo Município;  

XXIX - Suzano: o respectivo Município;  

XXX - Taboão da Serra: o respectivo Município.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

 


